
CLÁUSULA TERCEIRA – ESTRUTURA NECESSÁRIA

A remuneração dos serviços descritos no presente contrato, pela CONTRATANTE

à CONTRATADA, se dará através de valor fixo mensal de R$ 6.600,00 ( seis mil e

seiscentos reais ) para 80 horas de trabalho mensais.

i) Analista de suporte consultivo

ii) Coordenador de suporte consultivo

iii) Arquiteto de Soluções

Parágrafo Primeiro: As atividades serão apuradas mensalmente mediante

relatório enviado à CONTRATANTE, juntamente com a nota fiscal dos serviços

prestados e instruções para pagamento. O pagamento deverá ser realizado até o

dia 10 do mês subsequente.

Parágrafo Segundo: A CONTRATADA autoriza o desconto e a retenção dos

valores determinados pela legislação.

Parágrafo Terceiro: Em caso de atraso no pagamento dos valores devidos à

CONTRATADA, incidirá multa equivalente a 2%, sobre o valor da prestação

inadimplida, além da incidência de correção monetária, atualização pelo IGP-M

(FGV) e juros moratórios de 1% ao mês.

Parágrafo Quarto: Sem prejuízo do disposto no ANEXO I, as partes acordam que

a CONTRATADA poderá suspender quaisquer atividades em caso de

inadimplemento dos valores devidos mensalmente por prazo superior a 60

(sessenta) dias, a contar de seu vencimento. Nesta hipótese nenhuma

responsabilidade pelo atraso no cronograma ou insuficiência no suporte oferecido

poderá lhe ser imputada.
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Parágrafo Quinto: O reajuste do valor do contrato será anual e realizado através

do índice do INPC, desde que não seja negativo, para o período decorrido.

Parágrafo Sexto: O valor total do contrato será de R$ 79.200,00 sendo que o

pagamento se dará em 12 parcelas de R$ 6.600,00 todo dia 10 de cada mês

subsequente, iniciando em 10 de dezembro de 2021.

Parágrafo Sétimo: As atividades de coordenação serão realizadas remotamente.

Só serão realizadas atividades presenciais quando definida a necessidade por

parte da CONTRATADA, acordado e agendado previamente com a

CONTRATANTE.

Parágrafo Oitavo: Deverão ser ressarcidas à CONTRATADA as despesas durante

o período de implantação, mediante apresentação de relatório de despesas (exceto

passagens e hotel que serão adquiridos diretamente pela CONTRATANTE),

conforme detalhamento constante no ponto 5 do ANEXO I do presente contrato.

Parágrafo Nono: Caso ocorram horas adicionais, após o horário comercial, será

cobrado o excedente no valor de R$125,00 à hora.

Parágrafo Décimo: Acordam as partes que a CONTRATANTE terá o prazo de 05

(cinco) meses para a utilização dos serviços com a possibilidade de negociação

dos valores de cobrança. Os serviços discriminados que não atenderem suas

necessidades deverão ser repassados à CONTRATADA oportunizando sua

readequação.

Parágrafo Décimo Primeiro: Como condição da aplicação do período negociado

supra, far-se-á necessário que a CONTRATANTE nomeie um fiscal de projetos,

assim como a CONTRATADA irá disponibilizar um gestor, ambos acompanharão

todo o processo da aplicação dos serviços, sistema e re-adequações. A cada mês,

através do relatório de atividades (status report), a CONTRATANTE deverá
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sinalizar as atividades necessárias a serem reparadas pela CONTRATADA e quais

estão de acordo, dando seu aval por escrito na mesma oportunidade.

Parágrafo Décimo Segunda: A CONTRATADA possui a oportunidade de reparo

do que for necessário ao longo da prestação de serviços, adequando da melhor

forma para a CONTRATANTE, não sendo cobrada da CONTRATANTE as horas

excedentes para tal readequação.

Parágrafo Décimo Terceiro: Para a aplicação dos parágrafos supra, as exigências

da CONTRATANTE, deverão estar dentro das funcionalidades dos sistemas e

descritos no presente instrumento.

Parágrafo Décimo Quinto: Não serão permitidas exigências que o sistema Tasy

não abrange em suas funcionalidades, assim não podendo serem utilizadas como

justificativa para a isenção disposta no parágrafo décimo primeiro.

Parágrafo Décimo Sexto: Em caso de cobrança judicial ou extrajudicial, serão

acrescidos, além de juros legais, correção monetária, custas judiciais e honorários

advocatícios, na base de 20%

CLÁUSULA QUARTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Para a perfeita execução dos serviços contratados, a CONTRATANTE se obriga à:

i) Fornecer à CONTRATADA todos os dados, informações e documentos

necessários para a assessoria da elaboração do projeto e demais serviços

contratados, como também todos os esclarecimentos necessários à correta

implantação do sistema, com antecedência.

ii) Fornecer à CONTRATADA todos os equipamentos e pessoal necessário à

implantação e operação do sistema TASY, mantendo as licenças do

programa válidas e em número adequado ao escopo do projeto.
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iii) Fornecer à CONTRATADA toda a documentação dos processos, o fluxo

lógico, e a lista dos “clientes” desses processos e os respectivos

“entregáveis” necessários ao bom funcionamento das rotinas hospitalares.

iv) Validar em até 30 dias a partir da data de conclusão, todas as atividades

desenvolvidas pela CONTRATADA, através da verificação das evidências

que deverão ser apresentadas de cada tarefa encerrada.

v) Efetuar os pagamentos dos valores ajustados, na forma e prazos acordados

neste contrato.

vi) Cumprir, no modo e tempo devidos, com as demais obrigações de sua

responsabilidade, pactuadas ou derivadas deste contrato.

CLÁUSULA QUINTA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo do cumprimento das demais obrigações contidas neste contrato, a

CONTRATADA obriga-se a:

i) Desempenhar e executar os serviços contratados no objeto deste contrato

no tempo e forma estipulados no ANEXO I, salvo suspensão decorrente de

descumprimentos contratuais ou força maior.

ii) Fornecer a qualquer tempo esclarecimentos e informações que venham a

ser solicitadas pela CONTRATANTE sobre os serviços objeto deste contrato;

iii) Orientar prévia e expressamente a CONTRATANTE sobre todos os aspectos

técnicos inerentes à implantação do sistema TASY, em especial no que diz

respeito à funcionalidade, adequação técnica e administrativa dos resultados

esperados.
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iv) Gerar evidências que comprovem o funcionamento do sistema Tasy, através

de arquivos em formato .PDF para relatórios ou listagens, ou de vídeos

explicativos

v) Manter todos os históricos, das atividades realizadas, registrados e

atualizados no próprio sistema Tasy da CONTRATADA, na função “Ordem

de Serviço”, para a qualquer tempo prestar de contas do suporte consultivo

realizado.

CLÁUSULA SEXTA – DA CONFIDENCIALIDADE CONTRATUAL

A CONTRATADA obriga-se a não divulgar e nem fornecer a terceiros quaisquer

dados, informações e documentos a que tenham acesso seus empregados,

prepostos ou outras pessoas eventualmente utilizadas na execução do presente

contrato, devendo manter o sigilo das mesmas, salvo autorização expressa da

CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA RESPONSABILIDADE TRABALHISTA

Para todos os efeitos legais e contratuais, não há qualquer vínculo empregatício

entre as partes, cada qual responsabilizando pelos seus respectivos empregados

ou prepostos utilizados para a prestação dos serviços ora contratados.

Parágrafo Primeiro. As Partes assumem, cada qual, a responsabilidade total e

exclusiva pelas atividades de seus respectivos funcionários, prepostos ou terceiros

contratados para a execução do objeto contratual, dentro ou fora, da sede da

CONTRATANTE, bem como, por quaisquer demandas judiciais que porventura

estes possam intentar, excluindo a Parte inocente de qualquer vínculo civil ou

trabalhista.
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Parágrafo Segundo. Se em alguma hipótese uma Parte venha a ser

responsabilizada pelo pagamento de salários ou de qualquer outra verba e

indenização de funcionários pertencentes à outra Parte, a Parte inocente deverá

reembolsar à outra parte integralmente, em prazo não superior a 30(dez) dias.

CLÁUSULA OITAVA - DA VALIDADE

Parágrafo Primeiro: A vigência do presente contrato tem início em 18 de

novembro 2021, e se encerra em 18 de novembro de 2022, quando os serviços ora

contratados se considerarão corretamente prestados.

Parágrafo Segundo: O presente contrato renovar-se-á automaticamente por 12

(doze) meses, caso não haja manifestação contrária, por escrito, por qualquer das

partes, até 30 (trinta) dias antes de seu vencimento.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

Sem prejuízo das demais disposições aqui contidas, este contrato rescinde-se, de

pleno direito, ocorrendo uma das seguintes hipóteses:

i) Por infração a qualquer de suas cláusulas e condições, não sanada no prazo

de até 30 (trinta) dias;

ii) Pela homologação de plano de recuperação judicial ou extrajudicial, falência,

liquidação ou dissolução da CONTRATANTE ou CONTRATADA;

Parágrafo Primeiro. Este contrato ainda poderá ser rescindido por quaisquer das

Partes, sem a incidência de qualquer multa, penalidade ou indenização, mediante

comunicação prévia e por escrito, com antecedência de 60 (sessenta) dias,

respeitadas as demais disposições previstas neste instrumento.
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Parágrafo Segundo. O descumprimento do prazo de notificação rescisória previsto

no parágrafo primeiro, supra, implica na incidência das penalidades previstas na

Cláusula Décima Primeira.

Parágrafo terceiro - Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste

contrato é vinculada ao Convênio 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for

rescindido por qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a

imprevisibilidade desse fato, o contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e

de maneira automática e instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma

comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não

haverá a cominação de nenhuma multa, penalidade ou indenização prevista neste

contrato e sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as partes.

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES

Caso uma das Partes descumpra com quaisquer das obrigações ora assumidas,

incorrerá em multa contratual equivalente a 30% (trinta por cento) sobre o valor do

total do contrato, a ser pago em até 15 (quinze) dias, sob pena de nova infração.

Parágrafo Primeiro. Caso a CONTRATANTE promova a rescisão injustificada do

presente contrato ou não respeite o prazo previsto no parágrafo primeiro da

cláusula décima segunda, incorrerá em multa contratual equivalente a 25% (vinte e

cinco por cento) sobre o valor do total do contrato, a ser pago em até 30 (trinta)

dias, sob pena de nova infração contratual nos termos do caput.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – ANEXO

O presente contrato conta com o Anexo I, considerado parte integrante e

indissociável dos seus termos:

i) Descrição das atividades

ii) Estimativa do Volume de Horas Dedicadas;
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iii) Valores referenciais.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS

O presente contrato ainda conta com as seguintes disposições gerais:

i) As Partes não poderão ceder, transferir e/ou de qualquer outra forma alienar

os direitos e obrigações decorrentes do presente Contrato, sem a prévia e

expressa anuência da outra Parte.

ii) O não exercício de qualquer direito que assista às Partes, na hipótese de

inadimplemento de quaisquer obrigações assumidas neste contrato, não

será interpretado como sua renúncia, podendo vir a ser exercido a qualquer

tempo, sendo vedada, portanto a invocação como precedente para a

repetição do fato tolerado.

iii) Em caso de alteração no quadro societário da Contratante ou alteração da

empresa responsável por sua administração, as partes celebrarão aditivo

contratual formalizando a responsabilidade com atualização das partes

representantes da Contratada.

iv) Qualquer mudança, alteração ou modificação feita a este contrato não terá

efeito a não ser que sejam feitas por escrito e assinadas por representantes

autorizados pelas Partes.

v) O presente contrato constitui título executivo extrajudicial, nos termos do

Código de Processo Civil, sendo certo que as obrigações aqui previstas, em

especial as pecuniárias, podem ser executadas diretamente pela parte

detentora do direito.
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vi) O presente contrato não gera nenhum tipo de sociedade com personalidade

jurídica própria, cada uma conservando a sua, e não implica, pois, em

nenhuma fusão, integração, absorção, aquisição, incorporação ou sucessão

de uma parte pela outra, ficando expressamente entendido que o presente

contrato objetiva apenas a contratação de serviços.

vii) Na hipótese de disposição prevista no CONTRATO vir a ser declarada ilegal,

inválida ou inexequível, as disposições remanescentes não serão afetadas,

permanecendo em vigência. Para as cláusulas afetadas, as partes se

obrigam a buscar uma disposição que a substitua e atenda aos objetivos

previstos no CONTRATO. Os casos omissos neste contrato serão regidos

pelo Código Civil brasileiro.

viii) Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a

CONTRATANTE, para honrar com o preço acima combinado, dependendo

do repasse de verbas públicas provenientes do Convênio 103/2021,

portanto, poderão ocorrer atrasos tendo em vista a natureza jurídica desta

verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem, portanto, não

haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil.

ix) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público,

Prefeitura Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba

destinada a gestão do serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente

público, a CONTRATANTE respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na

data prevista da Cláusula Terceira.

x) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de

inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado

imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do

Convênio 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa

contratual prevista neste instrumento.
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xi) Fica eleito o Foro da Comarca de Curitiba, Estado do Paraná, para dirimir as

questões concernentes ao presente contrato, renunciando as partes a

qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem de pleno acordo, as Partes assinam o presente contrato em duas

vias de igual teor e forma juntamente com duas testemunhas instrumentárias.

Araucária, 16 de novembro de 2021.

___________________________________________

ANIS GHATTAS MITRI FILHO

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES

____________________________________________

DÉCIO GUSSO

GHR CONSULTORIA TECNOLÓGICA EM INFORMÁTICA LTDA

TESTEMUNHAS:

1) _____________________________ 2) _________________________

Nome: Nome:

CPF: CPF:

Amanda Costa Melone

443. 661.278-30

 Luciana Vicente Silva

291.129.568-48
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ANEXO I

1. Objetivos:

➔ Proposta de Suporte Consultivo para módulos Tasy já implantados -

presencial/remoto;

➔ Suporte consultivo do escopo pré-estabelecido;

◆ Suporte de primeiro nível para Tasy, implantação e revitalização dos

módulos:

2. Suporte Consultivo :

● O que é o Serviço de Suporte Consultivo da GHR

Objetiva prestar suporte para os usuários, para módulos Tasy já implantados.

Atualmente os clientes Tasy enfrentam os seguintes desafios e paradigmas:

- A TI muda o "status quo" em média a cada 18 meses;

- As novas tendências precisam ser dominadas;

- O usuário precisa de informação correta e confiável;

- Segurança e confidencialidade;

- Processos integrados;

- Custos adequados;

- Adequação à legislação;

- Governança em TI;

- Alinhamento estratégico;

- Conhecimento do negócio;

- Transferência de conhecimento;

Com isso, existe a necessidade de se preencher essa lacuna que se cria, por conta

de toda a complexidade e exigência que existe sobre o bom funcionamento de toda

a tecnologia instalada.
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3. Prestação de Serviços de TI – Suporte Consultivo GHR :

● Como funciona

Os serviços de suporte consultivo dispõem de manutenção, operação,

suporte e gestão de sistemas, atendendo demandas “off site”, e/ou “on site”,

reduzindo os custos e riscos operacionais internos do cliente e ampliando a

eficiência da área de Tecnologia da Informação nas empresas contratantes.

De acordo com os processos, trabalhamos na resolução dos problemas e

realizamos o fechamento de incidentes ou requisições de serviços (adaptativas ou

de pequenas melhorias).

Geralmente, os incidentes correspondem aos erros ou mau funcionamento

de alguns sistemas. Nestes casos, identificamos a causa, definimos a solução,

desenvolvemos, realizamos as parametrizações e codificações, fazemos testes,

documentamos e oferecemos suporte.

Com as etapas bem definidas e classificadas de acordo com as prioridades,

trabalhamos continuamente na melhoria dos sistemas, visando a qualidade dos

serviços e redução dos custos. Todos os trabalhos ocorrem de maneira segura,

sendo exercidos em um ambiente adequado, controlado e gerenciado.

Durante os processos, os clientes acompanham os nossos serviços e

recebem o registro de todas as etapas realizadas. Na sequência, ficamos

disponíveis para as atividades de manutenção e possíveis ajustes sob demanda,

garantindo a governança de TI, como por exemplo, o processo de Gestão de

Mudanças e o de Segurança da Informação. Tudo é gerenciado de acordo com os

níveis de serviços (SLAs) e indicadores de desempenho mensuráveis.

● Catálogo de Serviços – Suporte Consultivo GHR

Cada cliente pode definir quais, dos serviços ofertados pela GHR, serão

realizados por nós e quais, serão realizados pelo cliente. Para isso, oferecemos um

catálogo de serviços onde o cliente acompanha, contrata e revisa trimestralmente.
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Para ativar um serviço do catálogo, poderá existir um custo de ativação para

poder implantá-lo.

4. Tabela de Preços para Horas Excedentes.

Tipo de Recurso R$ Hora

Analista de Suporte Consultivo R$ 125,00*

Coordenador de Suporte Consultivo R$ 125,00*

* Impostos inclusos.

5. Condições de contrato

Atividade cobertas Descrição

Analista de Suporte 80 horas mensais
Coordenação de Projetos -

Contato
Telefone      : +55 41 3014-0822
Skype           : suporteghr
Email            : suporte@ghr.com.br

Requisitos de Conectividade Teamviewer, Ammy
Skype, WTS

Registro de Chamadas Ordem de Serviços (Tasy)

Horário de Atendimento (comercial)

Das 08:00 às 12:00h
e 13:30 às 17:30h

*Se ultrapassar o horário comercial, será cobrado o
excedente mais 30% por cento.

Cobertura de módulos Tasy Serviço de Suporte Consultivo válido para módulos
Tasy já implantados

SLA (tempo de resposta) Início do atendimento em até 2 horas (remoto)

Tempo de resolução Indefinido, dependendo de cada caso apresentado
e das informações recebidas

Classificação As OSs deverão ser classificadas em : Urgência,
Emergência, Média, Baixa e Sem Prioridade;

Dono do Processo É necessário o “Dono do Processo” definido para
cada processo a ser suportado

Key-user É necessário um “usuário-chave” definido para cada
processo a ser suportado

Microinformática, hardware, outros
softwares, telefonia, etc. Suporte básico em 1º nível
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Serviços fora de cobertura Descrição

Módulos Tasy não implantados

Será orientada a implantação dos mesmos, através

do serviço de implantação GHR em projeto à parte

destes serviços de suporte consultivo

Soluções em Microinformática

Apesar da GHR prestar suporte em 1º nível para

Microinformática, a mesma não garante a solução

completa de todos os problemas;

Soluções em Infraestrutura

Apesar da GHR prestar suporte em 1º nível para

Infraestrutura, a mesma não garante a solução

completa de todos os problemas;

Soluções em Banco de Dados -

Oracle

Apesar da GHR prestar suporte em 1º nível para

Banco de Dados Oracle, a mesma não garante a

solução completa de todos os problemas;

Soluções em Hardware

Apesar da GHR prestar suporte em 1º nível para

Hardware, a mesma não garante a solução

completa de todos os problemas;

Soluções em Telefonia, outros

sistemas

Apesar da GHR prestar suporte em 1º nível para

Telefonia e Outros sistemas, a mesma não garante

a solução completa de todos os problemas;

Período de Trabalho Horário

Segunda a sexta-feira

(exceto nos feriados) Das 08:00 às 12:00h e das 13:30 às 17:30h
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5.1 Suporte consultivo GHR

O objetivo é prestar serviços de suporte para módulos Tasy já implantados de forma

integrada, observando todas as premissas para funcionamento dos processos da

instituição, bem como os “entregáveis” destes processos desde que previamente definidos.

O foco das atividades está na estruturação das informações dentro da ferramenta

de Ordem de Serviços (Tasy), a forma mais apropriada de utilização das regras de negócio,

a fim de atender as demandas de gestão da instituição.

5.2 Valores - Suporte Consultivo

Valores da Proposta – Suporte Consultivo

Atividade Horas Tipo Valor Total
Analista de suporte 960 Presencial/Remoto                   -

Coordenador de Suporte -- Remoto                   -
Valor total R$ 79.200,00

                                 

Parcela Data Valor
1 10/dez/2021 R$ 6.600,00
2 10/jan/2022 R$ 6.600,00
3 10/fev/2022 R$ 6.600,00
4 10/mar/2022 R$ 6.600,00
5 10/abr/2022 R$ 6.600,00
6 10/mai/2022 R$ 6.600,00
7 10/jun/2022 R$ 6.600,00
8 10/jul/2022 R$ 6.600,00
9 10/ago/2022 R$ 6.600,00
10 10/set/2022 R$ 6.600,00
11 10/out/2022 R$ 6.600,00
12 10/nov/2022 R$ 6.600,00
- Valor total R$ 79.200,00

● Vencimento a cada dia 10 (dez) do mês subsequente a execução dos
serviços;

● Pagamento conforme valor mensal do contrato;
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● Estimativa considerando o consumo de 80h mensais;
● Valores para o atendimento durante o período de 12 (doze) meses.
● Realização de 80 horas mensais, sendo de Analista, Coordenador e

Arquiteto de Soluções.
● Horas não cumulativas;
● As horas excedentes seguem faturamento no mês subsequente conforme

item 4. Tabela de Preços - Horas Excedentes.

6. Acordo comercial

6.1. Processo poderá ser realizado presencialmente ou de forma remota, quando
realizado de forma presencial fica de responsabilidade do cliente os custos
oriundos de deslocamento e alimentação, conforme limites abaixo descritos.

6.2 Para analistas que não residam em Curitiba ou Região Metropolitana abaixo
seguem os critérios de hospedagem. Destacando que a alocação desse analista
depende de aprovação prévia do cliente. Passagens e reserva de hotel que serão
adquiridos diretamente pelo cliente.

6.4. Deslocamento:
a) Deslocamento para equipe técnica da GHR 
- Avião - Passagens aéreas para quando o profissional residir a mais de 500km do
cliente;
- Ônibus - Passagem de ônibus, para quando o profissional residir a menos de 500km do
cliente;
- Carro - Km rodado x R$ 0,30 x Valor da Gasolina da data, para quando o profissional
residir na cidade ou região metropolitana da cidade em que o cliente é localizado.

b) Traslado;
- Para períodos de trabalho inferiores a 40 horas semanais, poderá haver a cobrança das
horas de deslocamento da origem dos integrantes da equipe da GHR, até o cliente;
- Caso o tempo de deslocamento das equipes, desde a origem até o cliente extrapole
limites aceitáveis, essas horas serão tarifadas;
- Táxi (Residência x Aeroporto/Rodoviária) – valor máximo R$ 100,00 (ou Uber)
- Táxi (Rodoviária/Aeroporto x Residência) - valor máximo R$ 100,00 (ou Uber)
- Táxi (Aeroporto/Rodoviária x Hotel) - valor máximo R$ 55,00 (ou Uber)
- Táxi (Hotel x Rodoviária/Aeroporto) - valor máximo R$ 55,00 (ou Uber)
- Táxi (Hotel x Hospital / Hospital x Hotel), somente quando o hotel for a mais de 1km do
hospital e para dias de chuva, mesmo quando o hotel for a menos de 1 km do hotel - Valor
máximo diário R$ 20,00.  - Limitador semanal de valores gastos com Taxi: R$ 300,00 (ou
Uber)

6.6. A alimentação ocorrerá conforme tabela abaixo:
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Tipo de refeição Local Valor Máximo

Café da manhã Hotel Incluso na diária*

Almoço Restaurante R$ 30,00

Jantar Restaurante R$ 30,00

* Caso o hotel não possua café da manhã, o profissional terá limite de R$ 25,00 por dia
para o seu café da manhã.

6.7. Hospedagem
A hospedagem para o profissional deve ser em um hotel de, no mínimo, três estrelas, o
qual deve conter:
a) quarto individual
b) TV, ar-condicionado, internet, banheiro individual e Frigobar no apartamento.
c) Possibilidade de acesso à internet no hotel, sem custos ao profissional. **
d) Café da manhã incluso.
Obs.: Custos com telefone e frigobar serão por conta do profissional.
- As reservas e pagamentos de hotel serão realizados diretamente pelo cliente.
** Caso a internet possua custo, este será de responsabilidade do cliente.

6.8. Ressarcimento
As despesas durante o período de implantação (exceto passagens e hotel que serão
adquiridos pelo cliente) deverão ser ressarcidas para a GHR, mediante apresentação de
relatório de despesas, acompanhado de notas ficais e/ou cupom fiscal comprobatório da
despesa. Caso necessário emissão de nota fiscal por parte da GHR, será acrescido o
percentual de 10% de despesas administrativas, além de 16,33% de impostos sobre a
nota.
.
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7. Condições gerais

● Fica acordado que não haverá por parte do cliente contratação de nenhum

profissional da GHR, pelo período de 180 dias, a contar da demissão do referido

profissional da GHR.

● O suporte consultivo é prioritariamente sobre os módulos já implantados do Tasy.

Porém, se estendem, de modo básico, para serviços de Microinformática,

Servidores, Bancos de Dados, Rede, Telefonia, Impressoras, Hardware em geral,

sempre em 1º nível;

● Para o suporte básico, em 1º nível, dos serviços acima mencionados, fica entendido

que nunca estão oferecidos serviços de especialistas, sem garantia de solução por

parte da GHR;

● O hospital deverá prover rede de assistência para Banco de Dados, Telefonia, etc.
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8. Termo de aceite

À

GHR Consultoria Tecnológica em Informática Ltda. - 05.384.944/0001-23

R. Profª Antônia Reginato Vianna, 20, Capão da Imbuia, 82.810-300, Curitiba–PR.

Prezados Senhores,
Estamos de acordo com os termos deste contrato para que sejam emitidos os devidos

faturamentos.

● Proposta de Suporte Consultivo GHR.
● 960 horas de suporte consultivo; 
● Total de horas: 960h;
● Valor total R$79.200,00

Parcela Data Valor
1 10/dez/2021 R$ 6.600,00
2 10/jan/2022 R$ 6.600,00
3 10/fev/2022 R$ 6.600,00
4 10/mar/2022 R$ 6.600,00
5 10/abr/2022 R$ 6.600,00
6 10/mai/2022 R$ 6.600,00
7 10/jun/2022 R$ 6.600,00
8 10/jul/2022 R$ 6.600,00
9 10/ago/2022 R$ 6.600,00
10 10/set/2022 R$ 6.600,00
11 10/out/2022 R$ 6.600,00
12 10/nov/2022 R$ 6.600,00
- Valor total R$ 79.200,00

                        
● Vencimento a cada dia 10 (dez) do mês subsequente a execução dos serviços;
● Pagamento conforme valor mensal do contrato;
● Estimativa considerando o consumo de 80h mensais;
● Valores para o atendimento durante o período de 12 (doze) meses.
● Realização de 80 horas mensais, sendo de Analista, Coordenador e Arquiteto de Soluções
● Horas não cumulativas;
● As horas excedentes seguem faturamento no mês subsequente conforme item 4. Tabela de

Preços - Horas Excedentes.

___________________________________________

ANIS GHATTAS MITRI FILHO

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES

____________________________________________

DÉCIO GUSSO

GHR CONSULTORIA TECNOLÓGICA EM INFORMÁTICA LTDA

ZapSign 27772f3f-2c85-4d7e-a383-d80d3b3f83d8.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 1016



Relatório de Assinaturas
Datas e horários em UTC-0300 (America/Sao_Paulo)

Última atualização em 26 Novembro 2021, 14:40

GHR_Contrato Suporte Consultivo 80h - HMA_V

2.pdf

Documento número 27772f3f-2c85-4d7e-a383-d80d3b3f83d8

Assinaturas

Amanda Costa Melone
Assinou como testemunha

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
IP: 152.254.157.245
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64)
AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko)
Chrome/96.0.4664.45 Safari/537.36
Data e hora: 26 Novembro 2021, 11:51:10
E-mail: juridico@santacasachavantes.org
Token: 3987d733-****-****-****-55985c1e7c09

Mauricio Pardo Reis
Assinou para aprovar

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
IP: 187.122.124.246
Dispositivo: Mozilla/5.0 (iPhone; CPU iPhone OS 14_8_1 like
Mac OS X) AppleWebKit/605.1.15 (KHTML, like Gecko)
Version/14.1.2 Mobile/15E148 Safari/604.1
Data e hora: 26 Novembro 2021, 11:48:10
E-mail: mauricio@santacasachavantes.org
Token: fe4d9e51-****-****-****-20964c6ab87c

DÉCIO FERREIRA GUSSO
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
Código enviado por SMS
IP: 189.58.129.101 / Geolocalização: -25.447391, -49.272745
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64;
rv:94.0) Gecko/20100101 Firefox/94.0
Data e hora: 26 Novembro 2021, 14:40:10
E-mail: deciogusso@ghr.com.br
Telefone: +5541999960922 (autenticado com código único
enviado exclusivamente a este telefone)
Token: ebb1a20e-****-****-****-4411e8f492e0

Anis Ghattás Mitri Filho
Assinou

Assinatura de Amanda Costa Melone

Assinatura de Mauricio Pardo Reis

Assinatura de DÉCIO FERREIRA GUSSO

ZapSign 27772f3f-2c85-4d7e-a383-d80d3b3f83d8.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 1017



Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
IP: 187.119.237.136 / Geolocalização: -24.716477, -47.878884
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Linux; Android 11; SM-G996B)
AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko)
Chrome/96.0.4664.45 Mobile Safari/537.36
Data e hora: 26 Novembro 2021, 11:30:15
E-mail: anismitri@santacasachavantes.org
Token: b38e6451-****-****-****-9326f07e25a3

Luciana Vicente Silva
Assinou como testemunha

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
IP: 191.219.98.246 / Geolocalização: -25.571851, -49.386737
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Linux; Android 10; Mi A2 Lite)
AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko)
Chrome/92.0.4515.131 Mobile Safari/537.36
Data e hora: 26 Novembro 2021, 11:32:24
E-mail: contratos@santacasachavantes.org
Token: c2d803f5-****-****-****-5f2a17b534da

Hash do documento original (SHA256): 
463cfe359a0589c6b7c804e801b8f5f1c4bb48f1e75c67e8438beab5a2447a48

Verificador de Autenticidade: 
https://app.zapsign.com.br/verificar/autenticidade?doc=27772f3f-2c85-4d7e-a383-
d80d3b3f83d8

Integridade do documento certificada digitalmente pela ZapSign (ICP-Brasil): 
https://zapsign.com.br/validacao-documento/

Este Log é exclusivo ao, e deve ser considerado parte do, documento número 27772f3f-2c85-4d7e-a383-
d80d3b3f83d8, de acordo com os Termos de Uso da ZapSign disponível em zapsign.com.br

Assinatura de Anis Ghattás Mitri Filho

Assinatura de Luciana Vicente Silva

ZapSign 27772f3f-2c85-4d7e-a383-d80d3b3f83d8.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 1018



         

 
Organização Social de Saúde da Santa Casa de Misericórdia de Chavantes 

Sede Administrativa: R: Dep. João Sussumu Hirata, 940 sl 32/34 – Morumbi, São Paulo, SP – CEP 05714‐ 
010 Sede Social: Rua Maria Ferreira, 22, Centro – Chavantes – SP – CEP 18970‐029 

Tel. (11) 55421848 CNPJ 73.027.690/0001‐46 
www.santacasachavantes.org E‐mail: contato@santacasachavantes.org  

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DEDETIZAÇÃO E LIMPEZA DE CAIXA 
D’ÁGUA. 

CONTRATANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

CONTRATADA 

Denominação 
Social JLM - SERVICOS DE DEDETIZACAO E LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA 

LTDA 

Nome Fantasia MATRIX DEDETIZADORA 

CNPJ 26.614.095/0001-27 

Endereço Travessa São Abilio, 55, Santa Terezinha – Fazenda Rio Grande/PR – 
Cep: 83829-215 

Responsáveis Sabrina Grendel 

 

Objeto Contratual Prestação de Serviços de Serviços de Controle Integrado 
de Vetores e Pragas Urbanas e Limpeza do Reservatório 
de Água no Hospital Municipal de Araucária (HMA). 

Responsável pelos serviços Sabrina Grendel 

Valor do Contrato Variável, conforme tabela na cláusula  

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade de renovação automática 
vinculado ao Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão 103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 

Data deste contrato 13/11/2021 
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OBJETO 

1. Constitui o objeto do eventual contrato na Prestação de Serviços de Serviços de Controle 
Integrado de Vetores e Pragas Urbanas e Limpeza do Reservatório de Água no Hospital 
Municipal de Araucária (HMA). 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

2. A CONTRATADA prestará os serviços os seguintes serviços: 

a) Dedetização (desinsetização e desratização) com emissão de laudos técnicos; 

b) O serviço de dedetização é realizado mensalmente em toda área do hospital, com 
aplicação de inseticida em gel e a troca das iscas granuladas e parafinadas, fornecendo 
monitoramento dos pontos onde se encontram as portas-iscas, havendo necessidade de 
aplicação de inseticida pulverizado, é marcado dia e horário para o local ser isolado. 

c) Limpeza de caixas d’água com análise microbiológicas;  

d) O serviço de limpeza de caixas de água é realizado a cada 6 meses, com data agendada 
para que o hospital não fique sem abastecimento de água, após a limpeza é coletada 
água para ser levada ao laboratório para ser realizado análise microbiológica da mesma. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

3. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal 
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação 
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de 
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a 
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros 
que se referirem ao período de vigência do presente contrato; 

4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a 
exames admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais 
normas, emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que 
jurisdicionar as sedes da CONTRATANTE e CONTRATADA; 

5. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais 
que ela designar para prestar serviços nas dependências da CONTRATANTE ou de 
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de 
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos 
observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese 
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais 
ampla e liberdade técnica profissional; 

6. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do fornecimento, conforme 
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previsto no presente contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não terão, em 
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

7. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação; 

8. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o dia 21; do 
mês vigente, sob pena de rescisão do presente contrato; 

9. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento do Contrato; 

10. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato; 

11. Resguardar a dignidade e o bom nome da CONTRATANTE; 

12. Quando solicitada pela CONTRATANTE, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da 
CONTRATANTE em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços 
contratados; 

13. A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos serviços prestados pelos seus 
colaboradores; 

14. A CONTRATADA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão 
Negativa de Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de 
Situação – CRF) e CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

15. Dar acesso aos profissionais da CONTRATADA às suas instalações, se necessário a 
prestação dos serviços pactuados; 

16. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da CONTRATADA; 

17. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da 
CONTRATADA. 

18. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento 
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos; 

19. Informar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração nas condições dos serviços 
contratados; 

20. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA referente à 
prestação de serviços; 
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21. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como 
base ou relacionamento os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato. 

PREÇO 

22. O preço pactuado do referido CONTRATO é de R$ 650,00 (seiscentos e cinquenta reais) 
mensais 

23. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive 
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária 
seja a CONTRATADA, e serão faturadas ao CONTRATANTE na data estabelecida neste 
CONTRATO; 

24. O      faturamento mensal deverá compreender entre os dias 20 a 21 de cada mês e deverá 
ser pago pelo CONTRATANTE até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida validação, 
que deverão ser apresentadas junto com as seguintes certidões negativas de débitos ou 
positivas com efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal: 

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual; 
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
25. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta 

ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do 
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à 
outra parte; 

26. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à 
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à 
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos 
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na 
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a 
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de 
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma 
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente 
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a 
diminuição da alíquota de tributos cabíveis; 

27. Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a CONTRATANTE, para 
honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas 
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provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo em 
vista a natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem, 
portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil: 

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do 
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONTRATANTE 
respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da cláusula 23; 
b) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de 
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado 
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual 
prevista neste instrumento; 

PRAZO E RESCISÃO 

28. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do 
Contrato de Gestão 103/2021, com renovação automática, após este período, podendo 
ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique 
sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a 
qualquer multa ou indenização, a nenhum título; 

29. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
as partes convencionarem o contrário; 

30. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao 
Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o 
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e 
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste 
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma 
multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com 
o que concordam expressamente as partes; 

31.  Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos: 

a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte; 
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes; 
c) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes; 
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RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA CONTRATADA 

32. Serão de responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais, 
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração 
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser 
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que 
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo 
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela 
designados para a execução dos serviços aqui contratados. 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA 

33. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 
CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CONTRATADA para prestar 
os serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-
empregados, prepostos ou representantes; 

34. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal 
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a CONTRATANTE por 
todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de 
vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que 
vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da 
CONTRATADA; 

35. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em 
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por 
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor 
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 
extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o 
respectivo autor de eventuais ações judiciais. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

36. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou 
criminais, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum 
título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo 
assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA. 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

37. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 
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Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial 
a Lei 13.709/2018. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na 
eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, 
concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, 
que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 
CONTRATANTE. 
 

38. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

39. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais 
a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que 
esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

40. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
a respeito de: 

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 

 
41. A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes 

informações: 

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 
de dados relacionados ao incidente. 

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente 
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente. 
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d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 
ocorrência do incidente. 

e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 
prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados. 
 

42. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados 
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou 
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não 
impeça a continuidade regular do contrato; 

43. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 
multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas 
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais; 

44. A CONTRATADA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese 
ou pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou 
fornecer informações e/ou dados da CONTRATANTE ou de terceiros, obtidos em 
decorrência deste instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas 
informações ou dados, sob pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-
mínimos nacionais vigentes; 

45. É expressamente vedado a CONTRATADA e/ou a qualquer membro de sua equipe de 
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos 
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos 
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, 
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou 
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO 
LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento. 

DA MULTA CONTRATUAL 

46. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da 
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa 
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar. 

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

47. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e 
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de 
anticorrupção; 
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48. Durante a execução desse contrato a CONTRATADA concorda que não deverá, por si e 
por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, 
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, 
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios para qualquer das partes CONTRATANTES; 

49. Caso seja venha a conhecimento da CONTRATANTE, e seja provado por meio de 
processo administrativo interno que a CONTRATADA tenha infringido qualquer das 
regras acima dispostas, a CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente contrato 
por justa causa e a CONTRATADA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do 
Pagamento Impróprio; (II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida 
em conexão ao Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a CONTRATANTE de 
quaisquer custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em 
conexão com ou que surgir a partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio 
ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida 
a partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de qualquer um de seus 
subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis 
anticorrupção de qualquer jurisdição. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

50. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e 
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da CONTRATANTE; 

51. Os sócios/representantes da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica; 

52. As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este 
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela CONTRATADA 
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473, 
§ Único do Código Civil; 

53. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e 
comerciais obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, 
além de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única, 
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra; 

54. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é 
assegurado o direito de regresso contra a CONTRATADA e seus sócios na hipótese de 
ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos; 

55. A CONTRATADA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o 
CONTRATANTE a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio 
de comunicação, sem ônus para a CONTRATADA, tendo em vista o princípio da 
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transparência da Administração Pública; 

56. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e 
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos 
representantes legais das partes; 

57. Todos os serviços prestados pela CONTRATADA deverão apresentar garantia pelo 
período mínimo de execução contratual; 

58. Os serviços de manutenção dos carros serão realizados e custeados a cargo da 
CONTRATADA. 

FORO 

59. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios. 

São Paulo, 13 de novembro de 2021. 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

 
JLM - SERVICOS DE DEDETIZACAO E LIMPEZA DE CAIXAS DE AGUA LTDA 

MATRIX DEDETIZADORA 
26.614.095/0001-27 

Sabrina Grendel 
Testemunhas: 

 

 
 

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48 
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

CONTRATANTE 
Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

CONTRATADA 
 

Denominação 
Social LAJUNY ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

Nome Fantasia AMPLEX 

CNPJ 08.168.626/0001-13 

Endereço Al. Dr Muricy, 257 – conjunto 02 – Cep: 80010-120 – Centro – 
Curitiba/PR  

Responsáveis Jose Luis Lachuny Cabezudo 

 
Objeto Contratual Manutenção e Acompanhamento da Qualidade da Água 

do Sistema Alternativo de Abastecimento do Hospital 
(poço Artesiano) e da Estação de Pré-Tratamento de 
Efluentes Líquidos do Hospital Municipal de Araucária 
(HMA). 

Responsável pelos serviços Jose Luis Lachuny Cabezudo 

Valor do Contrato R$ 3.200,00 (três mil e duzentos Reais) mensais. 

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade de renovação automática 
vinculado ao Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Contrato de Gestão  103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 

Data deste contrato 13/11/2021 
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OBJETO 

1. Constitui o objeto do eventual contrato na prestação de serviços Manutenção e 
Acompanhamento da Qualidade da Água do Sistema Alternativo de Abastecimento do 
Hospital (poço Artesiano) e da Estação de Pré-Tratamento de Efluentes Líquidos do 
Hospital Municipal de Araucária (HMA). 

 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

 

Escopo das atividades propostas, relativo ao Poço Artesiano: 

 

2. A CONTRATADA oferecerá condições técnico comerciais para assumir a 
Responsabilidade Técnica pela Estação de Pré-tratamento de Efluentes Líquidos e pelo 
tratamento da água do sistema alternativo de abastecimento do hospital (poço artesiano), 
visando atender as exigências do CREA – PR, da Portaria MS 2914, de 12/12/2011, em 
vigor a partir do início de 2013, Portaria de Consolidação nº 05 e demais legislações que 
venham a ser homologadas no decorrer do prazo do contrato da prestação dos serviços 
ora propostos. 

3. Elaboração do Plano de Amostragem para atender as exigências contidas na Portaria 2914 
e demais legislações; 

4. Assessoria ao HMA quanto aos assuntos relacionados com a operação e controle do 
sistema de tratamento de água; 

5. Acompanhamento das análises e da qualidade da água tratada, através da elaboração de 
relatórios mensais; 

6. Assessoria para a obtenção ou renovação das licenças ambientais e outorgas, sempre que 
necessário; 

7. Recolher a ART de Serviço Técnico junto ao CREA - PR; 

8. Manutenção do sistema de bombas, filtros e painéis de comando dos mesmos; 

9. Troca periódica do carvão ativado do filtro, quando necessário. A primeira reposição será 
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realizada após os testes no carvão em uso demonstrarem a queda na eficiência do mesmo; 

10. Fornecimento dos produtos químicos de tratamento da água do poço, sendo: Cloro e 
Econox, na quantidade necessária para o tratamento; 

11. Assessorar as equipes da CCIH do Hospital com relação aos planos de amostragem de 
análise da água dos sistemas de tratamento da água de hemodiálise e Central de Materiais 
(CME), visando atender às respectivas RDCs (RDC 11 e RDC 15), ou as que vierem a 
substituí-las. Com relação a estes itens, a CONTRATADA atuará como consultora. A 
Responsabilidade Técnica específica pela CME e Serviço de Hemodiálise caberá aos 
profissionais habilitados a exercerem tal responsabilidades, o que deverá ser 
providenciado pela CONTRATANTE; 

12. Será de responsabilidade do Hospital Municipal de Araucária, com assessoria permanente 
da Lajuny Engenharia, que deverá sugerir as modificações que entender necessárias no 
sistema de tratamento, para a obtenção dos melhores resultados no que se refere à 
qualidade da água tratada a ser fornecida aos consumidores do estabelecimento: 

13. Realizar as análises periódicas exigidas pela Portaria 2914, sendo uma análise semestral 
com os parâmetros contidos no Anexo VIII e análise microbiológia mensal – Anexo XV, 
que estarão contidas no Plano de Amostragem. 

14. Efetuar as limpezas periódicas nos sistemas de armazenamento da água tratada, previstas 
no Programa de Manutenção (limpeza das caixas de água e outros reservatórios, como 
cisternas, tanques, etc...). 

15. Realizar as rotinas diárias necessárias para o bom funcionamento e controle do sistema, 
disponibilizando para isso funcionário da sua equipe de manutenção; 

16. Providenciar a atualização das Licenças Ambientais e Outorgas de uso da água, sempre 
que necessário. 

17. Realizar as obras civis, elétrica e hidráulicas que se fizerem necessárias para o bom 
funcionamento do sistema de tratamento e distribuição da água tratada. 

 

Escopo das atividades propostas, relativo a Estação de Pré-tratamento do Efluente 
Líquido: 

 

18. Realizar as orientações necessárias ao funcionamento da pré-estação de tratamento de 
efluentes, bem como a realização da coleta e laudos de análises químicos e biológicos 
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para comprovação da eficiência da operação da planta, além da consultoria para a 
revalidação das licenças ambientais de funcionamento no que se refere ao sistema de 
tratamento do esgoto. 

19. Anotação da Responsabilidade Técnica da planta de pré-tratamento dos efluentes líquidos 
do hospital, através da anotação de realização de serviço técnico, na mesma ART onde 
assumirá o serviço técnico de monitoramento da água do poço artesiano. 

20. Orientação para o corpo de manutenção do hospital quanto aos parâmetros de operação 
da planta de pré-tratamento dos efluentes; 

21. Buscar a manutenção dos parâmetros mínimos requisitados pela SANEPAR, cuja rede de 
coleta de esgotos é o corpo receptor do efluente descartado e previamente tratado pelo 
hospital; 

22. Realizar a coleta e análise do efluente, para fins de acompanhamento do funcionamento 
da planta e validação dos parâmetros junto à concessionária (SANEPAR); 

23. A coleta e elaboração dos laudos ficará a cargo de laboratório de análises químicas 
terceirizado pelo contratado, sob acompanhamento do mesmo. A periodicidade e os 
parâmetros de análise constantes desta proposta estão especificados no quadro abaixo. 
Caso o Hospital Municipal de Araucária solicitar realização de mais coletas, as mesmas 
serão precificadas separadamente. 

24. Estão excluídos desta proposta outros serviços como caminhão fossa para limpeza dos 
tanques de gradeamento e caixa de gordura, bem como a aquisição de insumos químicos 
necessários para a operação da planta, como bactericida, cepas de bactérias para o 
funcionamento dos filtros anaeróbicos, obras civis que se façam necessárias, etc... 

25. Para executar os serviços de consultoria descritos, será disponibilizada pelo menos uma 
visita mensal para aplicação das rotinas. 

26. As visitas poderão ocorrer de segunda a sábado, dentro dos horários de funcionamento do 
serviço de manutenção do Hospital Municipal de Araucária. 

27. Intervenções corretivas serão realizadas sempre que necessário, podendo ser acionadas 
pelo pessoal de manutenção do hospital ou sempre que a Lajuny engenharia entender a 
existência da necessidade das mesmas. 

28. Parâmetros de análise e periodicidade: 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

29. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal 
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação 
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de 
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a 
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros 
que se referirem ao período de vigência do presente contrato; 

30. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a 
exames admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais 
normas, emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que 
jurisdicionar as sedes da CONTRATANTE e CONTRATADA; 

31. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais 
que ela designar para prestar serviços nas dependências da CONTRATANTE ou de 
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de 
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos 
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observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese 
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais 
ampla e liberdade técnica profissional; 

32. A CONTRATADA deverá fornecer ao responsável pelo controle de acesso uma lista com 
identificação de seus funcionários, sócios, prepostos e qualquer profissional designado 
por ela para realização do objeto deste contrato. 

33. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação; 

34. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o dia 23 de 
cada mês, sob pena de rescisão do presente contrato; 

35. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento do Contrato; 

36. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato; 

37. Resguardar a dignidade e o bom nome da CONTRATANTE; 

38. Quando solicitada pela CONTRATANTE, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da 
CONTRATANTE em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços 
contratados; 

39. A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos serviços prestados pelos seus 
colaboradores; 

40. As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços 
especializados conforme descrição no objeto, devendo atender a demanda da 
CONTRATANTE, a serem prestados pela CONTRATADA, sendo que a designação e 
escolha daqueles que irão prestar tais serviços deve ser feita exclusivamente pela 
CONTRATADA. Para a CONTRATANTE interessa que o profissional designado para a 
prestação de serviços seja competente tecnicamente, registrado no Conselho de Classe 
a que se reporte, quando necessário, e atenda às necessidades da CONTRATANTE a 
contento; 

41. A CONTRATADA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão 
Negativa de Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de 
Situação – CRF) e CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo. 
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OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

42. Dar acesso aos profissionais da CONTRATADA às suas instalações, se necessário a 
prestação dos serviços pactuados; 

43. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da CONTRATADA; 

44. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da 
CONTRATADA. 

45. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento 
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos; 

46. Informar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração nas condições dos serviços 
contratados; 

47. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA referente à 
prestação de serviços; 

48. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como 
base ou relacionamento os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato. 

49. Remunerar a CONTRATADA por eventuais despesas não previstas nesta proposta 
comercial, e que venham a ser necessárias no decorrer do período, tais como, substituição 
de peças e equipamentos (motores, bombas hidráulicas, etc..). 

 

PREÇO 

50. O preço pactuado do referido contrato é de R$ 3.200,00 (três mil e duzentos Reais) 
mensais. 

51. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive 
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária 
seja a CONTRATADA, e serão faturadas ao CONTRATANTE na data estabelecida neste 
CONTRATO; 

52. O      faturamento mensal deverá compreender entre os dias 21 a 20 de cada mês  e deverá 
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ser pago pelo CONTRATANTE até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação 
dos serviços, por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela CONTRATADA, 
mediante a apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida validação, 
que deverão ser apresentadas junto com as seguintes certidões negativas de débitos ou 
positivas com efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal: 

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual; 
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
53. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta 

ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do 
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à 
outra parte; 

54. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à 
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à 
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos 
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na 
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a 
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de 
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma 
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente 
previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a 
diminuição da alíquota de tributos cabíveis; 

55. Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a CONTRATANTE, para 
honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas 
provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo em 
vista a natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem, 
portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil: 

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
do Município de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do 
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONTRATANTE 
respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da cláusula 21; 
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b) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de 
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado 
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato 
de Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual 
prevista neste instrumento; 
 

PRAZO E RESCISÃO 

56. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do 
Contrato de Gestão 103/2021, com renovação automática, após este período, podendo 
ser rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique 
sua intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, 
decorridos os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a 
qualquer multa ou indenização, a nenhum título; 

57. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
as partes convencionarem o contrário; 

58. Uma vez desrespeitado o disposto no Parágrafo Primeiro da presente cláusula, fica a 
parte infratora obrigada a indenizar a parte inocente na repetição do valor 
correspondente ao valor fixo de um mês de prestação de serviço à época do fato, sem 
prejuízo do pagamento de indenização por perdas e danos que comprovadamente der 
causa; 

59. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao 
Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o 
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e 
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste 
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma 
multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com 
o que concordam expressamente as partes; 

60.  Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos: 

a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
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parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte; 
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes; 
c) Pelo cometimento de falta ética por parte da CONTRATADA, conforme atribuída 
pelo Conselho Regional ou Federal de Medicina; 
d) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes; 

 
RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA CONTRATADA 

61. Serão de responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais, 
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração 
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser 
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que 
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo 
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela 
designados para a execução dos serviços aqui contratados. 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA 

62. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 
CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CONTRATADA para prestar 
os serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-
empregados, prepostos ou representantes; 

63. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal 
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a CONTRATANTE por 
todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de 
vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que 
vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da 
CONTRATADA; 

64. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em 
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por 
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor 
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 
extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o 
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respectivo autor de eventuais ações judiciais. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

65. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra 
a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou 
criminais, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum 
título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo 
assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA. 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

66. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial 
a Lei 13.709/2018. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na 
eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, 
concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, 
que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 
CONTRATANTE. 
 

67. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

68. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais 
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a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que 
esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

69. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
a respeito de: 

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
da CONTRATADA. 
 

70. A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes 
informações: 

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 
de dados relacionados ao incidente. 

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente 
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente. 
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 

ocorrência do incidente. 
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 

prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados. 
 

71. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados 
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou 
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não 
impeça a continuidade regular do contrato; 

 

72. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 
multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas 
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais; 
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73. A CONTRATADA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese 
ou pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou 
fornecer informações e/ou dados da CONTRATANTE ou de terceiros, obtidos em 
decorrência deste instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas 
informações ou dados, sob pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-
mínimos nacionais vigentes; 

74. É expressamente vedado a CONTRATADA e/ou a qualquer membro de sua equipe de 
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos 
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos 
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, 
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou 
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO 
LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento. 

DA MULTA CONTRATUAL 

75. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da 
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa 
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar. 

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

76. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e 
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de 
anticorrupção; 

77. Durante a execução desse contrato a CONTRATADA concorda que não deverá, por si e 
por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, 
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, 
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios para qualquer das partes CONTRATANTES; 

78. Caso seja venha a conhecimento da CONTRATANTE, e seja provado por meio de 
processo administrativo interno que a CONTRATADA tenha infringido qualquer das 
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regras acima dispostas, a CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente contrato 
por justa causa e a CONTRATADA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do 
Pagamento Impróprio; (II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida 
em conexão ao Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a CONTRATANTE de 
quaisquer custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em 
conexão com ou que surgir a partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio 
ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida 
a partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de qualquer um de seus 
subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis 
anticorrupção de qualquer jurisdição. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

79. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e 
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da CONTRATANTE; 

80. Os sócios/representantes da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica; 

81. As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este 
instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela CONTRATADA 
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473,§ 
Único do Código Civil; 

82. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e 
comerciais obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato, 
além de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única, 
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra; 

83. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é 
assegurado o direito de regresso contra a CONTRATADA e seus sócios na hipótese de 
ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos; 

84. A CONTRATADA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o 
CONTRATANTE a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio 
de comunicação, sem ônus para a CONTRATADA, tendo em vista o princípio da 
transparência da Administração Pública; 

85. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e 
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos 
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representantes legais das partes; 

86. Todos os serviços prestados pela CONTRATADA deverão apresentar garantia pelo 
período mínimo de execução contratual; 

FORO 

87. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios. 

São Paulo, 13 de novembro de 2021. 

 

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 
 

 
LAJUNY ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA 

AMPLEX 
08.168.626/0001-13 

Jose Luis Lachuny Cabezudo 
Testemunhas: 

 

 
 

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48 
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 CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÁBEIS 

MARIE & MARIE ASSESSORIA CONTÁBIL, pessoa jurídica de direito privado, 
devidamente inscrita no C.N.P.J. sob nº 01.650.356/0001-33 e no CRC sob nº 4705/0-
6, com sede na Av. Alfred Charvet nº 710 – A – Vila Nova – Araucária – Paraná, CEP: 
83.703-278, neste ato representada pela Sra. DENISE MARIE DESCHREVEL, 
brasileira, divorciada, contadora inscrita no CRC sob n. 28458/PR, portadora da cédula 
de Identidade nº 839.039-8/SSP/PR, inscrita no CPF sob n. 739.993.939-04, com 
endereço profissional na Avenida Alfred Charvet, nº 710,  Bairro - Vila Nova, CEP nº 
83703-278 em Araucária – Paraná, doravante denominada simplesmente como 
CONTRATADA e, de outro lado,  SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE 
CHAVANTES, pessoa jurídica, devidamente inscrito no CNPJ. sob nº 
73.027.690/0001-46, com sede, na Rua Maria Ferreira, nº 22, Centro, Chavantes/SP, 
CEP: 18.970-029 neste ato representado pelo Sr. Anis Ghattás Mitri Filho, brasileiro, 
com maioridade civil, natural de São Paulo , nascido em 27/10/1984, empresário, 
inscrito no Registro Geral sob a Identidade de nº 36.142.201-5, inscrito no CPF/MF 
sob o nº 330.693.348-14, com endereço comercial  na Rua Rua Dep João Sussumu 
Hirata, 940 -  cj 34/44  Morumbi – São Paulo – SP – CEP – 05714-010, doravante 
denominada simplesmente CONTRATANTE, têm entre si, justo e contratado o 
presente instrumento, que será regido pelas seguintes Cláusulas e Condições:   

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente contrato consiste na prestação pela CONTRATADA à 
CONTRATANTE dos seguintes serviços profissionais: 

1.1 – GESTÃO CONTÁBIL  
1.1.1 – Escrituração dos documentos no Sistema Integrado de Transferências – Portal 
TCE-PR 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

Os serviços serão executados nas dependências da CONTRATADA, usando 
de todos os recursos disponíveis, tais como pessoal, material, maquinários e 
transporte, de acordo com as seguintes condições: 
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2.1 – A documentação a seguir é indispensável para o desempenho dos serviços 
enumerados na Cláusula Primeira. Portanto, deve a CONTRATANTE     
enviá-los de forma completa, em boa ordem e no prazo convencionado:   

DOCUMENTAÇÃO, DADOS A SEREM ENVIADOS PARA A MARIE & MARIE 
E RESPECTIVOS PRAZOS DE ENTREGA 

X DEPARTAMENTO CONTABIL Prazo de Entrega 

Extratos de todas as Contas Correntes Bancárias , em 
formato OFX ou OFC e PDF, e de Aplicações Financeiras 
se houver. 

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Borderô de Descontos de Duplicatas e Cheques, 
relacionando conforme modelo sugerido em anexo 

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Cópia dos Contratos de Empréstimos e Financiamentos 
de Bens Móveis, Imóveis e de Capital de Giro 

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Cópia das Apólices de Seguros de Bens Móveis e 
Imóveis 

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Cópia de Contrato de Locação dos estabelecimentos se 
houver 

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Boletim de Caixa com os respectivos documentos em 
anexo  

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Cópia da Fatura dos cartões de créditos e respectivos 
comprovantes das despesas  

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Pagamento de Duplicatas de Fornecedores Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Pagamento de Salários e Encargos Sóciais ( INSS,FGTS, 
IRRF, PIS FOLHA DE PAGAMENTO, CONTRIBUIÇÕES 

SINDICAIS E ASSISTENCIAIS 
Até o 2º dia útil do mês 

subsequente 

Pagamento de Planos de Saúde, Seguros de Vida, Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Pagamento de Vale Transporte e Vale Refeição Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Despesas com Água, Energia Elétrica e Telefones Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Pagamento das Guias de Impostos do Simples Nacional Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Pagamento de Impostos – PIS – COFINS – 
CONTRIBUIÇÃO SOCIAL – IMPOSTO DE RENDA 

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Pagamento de Impostos – ICMS – IPI - ISS Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Ordem de Compras Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

Planilha Financeira com os detalhamentos dos 
pagamentos conforme modelo anexo. 

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 
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Outros documentos e informações referente as 
operações da empresa. 

Até o 2º dia útil do mês 
subsequente 

2.3 A transmissão de documentos físicos entre os contratantes deverá ser feita 
sempre por meio de registro de protocolo. Sendo por meio eletrônico, através de 
comprovante de recebimento. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DEVERES DA CONTRATADA 

3.1 - A CONTRATADA desempenhará os serviços enumerados na CLÁUSULA 
PRIMEIRA deste contrato, com todo zelo, diligência e honestidade, de acordo com a 
legislação vigente, resguardando os interesses da CONTRATANTE, sem prejuízo da 
dignidade e independência profissional, sujeitando-se ainda, às normas do Código de 
Ética Profissional do Contabilista, aprovado pela Resolução 803/96 do Conselho 
federal de Contabilidade. 

3.2 – Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os prepostos que atuarem nos 
serviços ora contratados, indenizando a CONTRATANTE, em caso de culpa e dolo. 

3.2.1 - A CONTRATADA deverá fornecer ao responsável pelo controle de acesso uma 
lista com identificação de seus funcionários, sócios, prepostos e qualquer profissional 
designado por ela para realização do objeto deste contrato. 

3.3 – A CONTRATADA assume integral responsabilidade por eventuais multas fiscais 
decorrentes de imperfeições ou atrasos nos serviços ora contratados, excetuando-se 
os ocasionados por força maior, ou caso fortuito, assim definidos em lei, depois de 
esgotados os procedimentos de defesa administrativa, sempre observado o disposto 
no item 3.7. 

3.4 – Não se incluem na responsabilidade assumida pela CONTRATADA os juros e a 
correção monetária de qualquer natureza, visto que não se tratam de sanções pela 
mora, mas sim recomposição e remuneração do valor recolhido. 

3.5 – Obriga-se a CONTRATADA, a fornecer à CONTRATANTE, no seu escritório 
dentro do horário normal de expediente, todas as informações relativas ao andamento 
dos serviços ora contratados. Entre os dados e informações a serem fornecidos pela 
CONTRATADA não se incluem detalhes técnicos dos seus sistemas de informática, 
ou fontes, os quais são de sua exclusiva propriedade. 
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3.6 – Responsabilizar-se-á a CONTRATADA por todos os documentos a ela 
entregues pela CONTRATANTE, enquanto permanecerem sob sua guarda para a 
consecução dos serviços pactuados, respondendo pelo seu mau uso, perda, extravio 
ou inutilização, salvo comprovado caso fortuito ou força maior, mesmo se tal ocorrer 
por ação ou omissão de seus prepostos ou quaisquer pessoas que a eles tenham 
acesso. 

3.7 – A CONTRATADA não assume nenhuma responsabilidade pelas consequências 
de informações, declarações ou documentação inidôneas, incompletas ou inexatas 
que Ihe forem apresentadas, bem como por omissões próprias da CONTRATANTE ou 
decorrentes do desrespeito à orientação prestada. 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES DA CONTRATANTE 

4.1 – A CONTRANTE se obriga a fornecer à CONTRATADA todos os dados, 
documentos e informações que se façam necessários ao bom desempenho dos 
serviços ora contratados, em tempo hábil, nenhuma responsabilidade cabendo à 
segunda caso recebidos fora dos prazos, podendo a cobrança ser veiculada da 
respectiva duplicata de serviços, mantida em carteira ou via cobrança bancária. 

4.2 – Para a execução dos serviços constantes da Cláusula Primeira, a 
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os honorários profissionais 
correspondentes a R$ 3.800,00 (Três mil e oitocentos Reais) mensais, vencíveis 
impreterivelmente no dia 10 de cada mês, caindo a data em feriado ou finais de 
semana o pagamento prorroga-se até o próximo dia útil subsequente.  

4.3 –  Obs.: Honorário de doze meses, sem parcelas adicionais. Declarações anuais e 
mensais inclusas. 

4.4 - O valor da mensalidade adicional será o equivalente ao valor dos honorários 
vigente no mês do pagamento.  

4.5 As parcelas adicionais mencionadas na Cláusula 4.3 serão cobradas 
proporcionalmente ao tempo de vigência do presente contrato. 

4.6 -  Após 03 (três) dias do vencimento, o valor dos honorários mensais serão 
acrescidos  de multa de 2% (dois por cento), e  juros moratórios no patamar fixo de 
1% ( um por cento ) ao mês ou fração. 

ZapSign cd43ff47-35ac-4b21-b154-42871139c1bc.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 1051



Av. Alfredo Charvet, 710 – Vila Nova - Araucária – PR. CEP 83703-278 – 3031-6971 
E-MAIL: financeiro@mariemarie.com.br 

5 

4.6.1 - Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a CONTRATANTE, 
para honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas 
públicas provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer 
atrasos     tendo em vista a natureza jurídica desta verba e os princípios 
administrativos inerentes a sua origem, portanto, não haverá incidência dos artigos 
476 e 477 do Código Civil: 
a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público,
Prefeitura do Município de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a
gestão do serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a
CONTRATANTE respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da
cláusula 21;
b) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato de
Gestão 103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual prevista
neste instrumento;

4.7 – Os honorários serão reajustados anualmente no mês de Janeiro e 
automaticamente segundo a variação do IPCA do período, ou outro índice que o 
substituir, considerando-se como mês a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias. 

4.8 -  Os Honorários poderão ser pagos mediante a expedição de boleto bancário 
pagável em qualquer agência bancária ou casas lotéricas, ou por meio de duplicada 
de serviço.   

4.9 – A CONTRATANTE reembolsará à CONTRATADA o custo de livros fiscais, 
pastas, cópias reprográficas, autenticações, reconhecimento de firmas, custas, 
emolumentos e taxas exigidas pelos serviços públicos, encadernações, motoboy 
extraordinários, sempre que utilizados e mediante recibo discriminado acompanhado 
dos respectivos comprovantes de desembolso. 

4.10  – Quando o volume de lançamentos exceder a 10% do valor contratado, o valor 
dos honorários mensais deverá ser renegociado, no prazo de 90 (noventa) dias após o 
aumento da demanda.  O percentual de reajuste previsto no item 4.7 também incidirá 
sobre o valor resultante da aplicação do critério de reajuste de volume de serviços aqui 
estabelecido. 
4.11 – A CONTRATANTE, se responsabilizará pela guarda, após a devolução pela 
CONTRATADA, dos documentos enviados para a realização dos serviços contratados 
conforme a cláusula 1ª inclusive a guarda dos arquivos digitais XML, das Notas Fiscais 
Eletrônicas de Entrada e Saída, será de responsabilidade da CONTRATANTE.  
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4.12 – A CONTRATANTE declara que tem ciência da Lei 9.613/1998, alterada pela 
Lei 12.683/2012, especificamente no que se trata da lavagem de dinheiro, 
regulamentada pela Resolução do CFC nº 1.445/2013 do Conselho Federal de 
Contabilidade, a qual tem por objetivo estabelecer os direitos e deveres dos 
profissionais e organizações contábeis na relação com seus clientes, e que a 
CONTRATADA está obrigada a dar integral cumprimento à citada lei.  
4.13 – Em virtude da legislação citada no item 4.12, as PARTES desde já se 
comprometem a agir, reciprocamente, segundo a boa-fé e transparência,  cabendo a 
cada PARTE informar eventuais práticas suspeitas que comprometam a prestação do 
serviço e consequentemente a responsabilidade técnica, sob pena da PARTE que 
infringir tal dever responder pelos prejuízos causados, bem como pelas sanções e 
penalidades decorrentes. 

4.14 – Quaisquer atos praticados ou informações prestadas pela CONTRATADA em 
respeito às disposições contidas na Resolução CFC nº 1.445/13, notadamente 
aquelas descritas na “Seção V – Das comunicações ao COAF ”, não poderão ser 
considerados, em hipótese alguma, quebra de sigilo profissional a ensejar a rescisão 
motivada do presente contrato por iniciativa da CONTRATANTE. 

4.15 – Única e exclusivamente em caso de mandato judicial para busca e apreensão 
de informações e/ou documentos da CONTRATANTE na sede da CONTRATADA, o 
sigilo profissional será quebrado. Todas as informações e/ou documentos serão 
entregues e/ou prestadas à investigação, uma vez que as empresas contábeis são 
meras depositárias, não possuindo inviolabilidade em suas sedes, observando sempre 
que a relação entre as CONTRATANTES deve ser pautada na ética e obedecendo 
todos os meios legais. 

4.16 – A CONTRATANTE se obriga, antes do término do exercício social, a fornecer a 
CONTRATADA a Carta de Responsabilidade da Administração, conforme exigência 
do Conselho Regional de Contabilidade. 

4.17 – A CONTRATANTE, deverá manter um e-mail atualizado, ou na falta deste, 
retirar no escritório todo mês, as guias dos impostos para pagamento, juntamente com 
os holerites dos funcionários e os relatórios da folha, ficando a CONTRATADA isenta 
de qualquer Ônus que lhe venha ser imposta em relação a entrega desta 
documentação. Caso não tenha recebido no seu e-mail até as datas previstas em Lei, 
entrar em contato com o responsável da sua conta na Marie.  
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CLÁUSULA QUINTA – SERVIÇOS EXTRAORDINÁRIOS 

5.1 – Os serviços solicitados e não especificados na CLÁUSULA PRIMEIRA, serão 
cobrados pela CONTRATADA em apartado como extraordinários ou eventuais, 
segundo valor específico constante de orçamento ou de tabela, previamente aprovado 
pela CONTRATANTE, englobando nessa previsão toda e qualquer inovação da 
legislação relativamente ao regime tributário, trabalhista ou previdenciário. 

5.2 – São considerados serviços extraordinários ou eventuais, exemplificativamente: 

• Alterações Contratuais;
• Aberturas e Baixas de Empresa;
• Declaração de Ajuste do Imposto de Renda Pessoa Física;
• Preenchimento de Cadastros;
• IBGE;
• COAF
• OUTRAS DECLARAÇÕES OBRIGATÓRIAS
• REDARF e AJUSTES DE GPS;
• ATAS DE REUNIÕES SOCIETÁRIAS;

CLÁUSULA SEXTA – DA PRIVACIDADE E DA PROTEÇÃO DE DADOS 
PESSOAIS 

6.1 - A CONTRATANTE, através dos seus sócios pessoas físicas que assinam o 
presente contrato, declaram-se cientes do tratamento de seus dados pessoais em 
conformidade com o Art. 7º, II e V da Lei nº 13.709/2018, necessários para realização 
dos trabalhos descritos neste contrato. 

6.2 - Considerando que para execução dos termos do presente contrato é necessária 
a transferência de dados pessoais da CONTRATANTE à CONTRATADA,  relativos aos 
dados pessoais dos sócios da CONTRANTANTE, bem como de seus clientes, 
fornecedores e empregados, fica convencionado que a CONTRATANTE, para os 
efeitos legais previstos na Lei Geral de Proteção de Dados, figura na condição de 
Controladora dos dados, e, que a CONTRATADA atua como Operadora desses dados    
pessoais. 
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6.3 - A CONTRATANTE assume para si a responsabilidade prevista na Lei nº 
13.709/2018 no tocante ao Controlador de dados pessoais, inclusive, os ajustes de 
seus procedimentos internos, no sentido de garantir a integridade e a veracidade dos 
dados que serão transferidos a CONTRATADA para fins de cumprimento de 
obrigações tributárias, trabalhistas, societárias e previdenciárias,    principal e acessória. 

6.4 - A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE sobre reclamações      e 
solicitações dos titulares de dados pessoais, para fins de correção, exclusão, 
complementação e o eventual bloqueio de dados, quando tomar ciência de alguma  
destas ocorrências. 

6.5 - A CONTRATANTE é a responsável para obter o consentimento, quando assim 
exigido por lei, junto aos titulares de dados para que a CONTRATATA possa proceder o 
tratamento dos dados para fins lícitos previstos no contrato ora firma do entre as partes 
e por força da legislação vigente. 

6.6 - A CONTRATANTE e a CONTRATADA, na proporção em que realizarem 
tratamentos de dados, são responsáveis pela adoção de medidas de segurança 
técnica e organizacional para garantir a confidencialidade dos dados pessoais, 
inclusive o seu armazenamento e transmissão, dentro das suas possibilidades 
técnicas. 

CLÁUSULA SETIMA – DA RESCISÃO 

7.1 – O presente contrato vigorará a partir da data de sua assinatura, por prazo 
indeterminado, podendo ser rescindido por qualquer das partes, mediante envio de 
aviso-prévio por escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sendo que 
durante este período os serviços serão prestados normalmente.   

7.1.1 - Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada 
ao Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o 
contrato pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e 
instantânea, sem que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste 
sentido por nenhuma das partes, hipótese em que não haverá a cominação de 
nenhuma multa, penalidade ou indenização prevista neste contrato e sob nenhuma 
rubrica, com o que concordam expressamente as partes; 
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7.2 – A parte que, desrespeitar o contido no item 6.1 ficará obrigada ao pagamento de 
multa compensatória equivalente a 2 (duas) parcelas mensais dos honorários vigentes 
na época do descumprimento da medida.   

7.3 – Durante o prazo do aviso prévio a dispensa pela CONTRATANTE da execução 
de quaisquer serviços, seja qual for a razão, deverá ser feita por escrito, não a 
desobrigando do pagamento dos honorários integrais até o termo final do contrato. 

7.4 – A falta de pagamento de qualquer parcela de honorários pela CONTRATANTE 
faculta à CONTRATADA a suspender imediatamente a execução e prestação dos 
serviços ora pactuados, bem como considerar rescindido o presente instrumento, 
independentemente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que lhe cause prejuízo. 

7.5 – A falência ou Recuperação Judicial, da CONTRATANTE, facultará a rescisão do 
presente instrumento pela CONTRATADA, independentemente da notificação judicial 
ou extrajudicial, não estando incluídos nos serviços ora pactuados a elaboração das 
peças contábeis arroladas no artigo 159º do Decreto Lei 7661/45 e demais 
decorrentes. 

7.6 – Considerar-se-á rescindido o presente contrato, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, caso qualquer uma das partes CONTRATANTES 
venha a infringir as cláusulas ora convencionadas. 

     . 
7.7 –  A parte que der causa à rescisão motivada ficará obrigada a indenizar a parte 
inocente no valor equivalente a 01 (uma) parcela mensal, sem prejuízo das demais 
obrigações e perdas e danos. 

7.8 – Ocorrendo a transferência dos serviços para outra Empresa Contábil, a 
CONTRATANTE obrigatoriamente deverá informar à CONTRATADA, por escrito, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, os dados completos da nova contratada para 
que assim a ora CONTRATADA possa cumprir com as formalidades 
ético/profissionais, inclusive a transmissão de dados e informações necessárias à 
continuidade dos serviços.  

7.9 – Fica estabelecido o prazo de 20 (vinte) dias para que a ora CONTRATADA faça 
o repasse de documentos para a nova contratada
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7.10 – O descumprimento do disposto nos itens 6.8 e 6.9 desobriga a CONTRATADA 
a cumprir quaisquer obrigações e serviços abrangidos por este contrato. 

CLÁUSULA OITAVA - DO SIGILO 

8.1 A CONTRATADA se obriga a manter total sigilo, o zelo, a diligência e a 
honestidade, constante no código de ética profissional, em relação às informações e 
documentos que compartilharem uma com a outra, mesmo após a rescisão deste 
contrato, assim como assume o compromisso de respeitar a ética profissional para 
todos os fins. 

8.2 O dever da CONTRATADA disposto do item 7.1 abrange tão somente ao exercício 
das atividades lícitas praticadas pelo CONTRATANTE e não nos casos ilícitos, pois 
este último não é protegido pelo sigilo profissional. 

CLÁUSULA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1 As partes deixam claro que a CONTRATANTE está contratando os serviços 
especializados conforme descrição no objeto, devendo atender a demanda da 
CONTRATANTE, a serem prestados pela CONTRATADA, sendo que a designação e 
escolha daqueles que irão prestar tais serviços deve ser feita exclusivamente pela 
CONTRATADA. Para a CONTRATANTE interessa que o profissional designado para a 
prestação de serviços seja competente tecnicamente, registrado no Conselho de 
Classe a que se reporte, quando necessário, e atenda às necessidades da 
CONTRATANTE a contento; 
9.2. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 
CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CONTRATADA para prestar 
os serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-
empregados, prepostos ou representantes; 
9.3. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do 
Tribunal Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a 
CONTRATANTE por todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de 
eventual reconhecimento de vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio 
de qualquer procedimento que vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-
empregados ou prepostos da CONTRATADA; 
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CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO 

10.1 – Fica eleito o Foro da Cidade de Araucária – PR, com expressa renúncia a 
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as questões oriundas da 
interpretação e execução do presente contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente, em 02 (duas) vias de igual 
teor e forma, para um só efeito. 

Araucária, 03 de Janeiro de 2.022. 

Marie & Marie Assessoria Contábil Ltda     Santa Casa De Misericórdia De Chavantes 
CNPJ - 01.650.356/0001-33         CNPJ – 73.027.690/0001-46 

     CONTRATADA             CONTRATANTE 

Arquivo SIT 
importação modelo.

Testemunhas:

Nome: Amanda Costa Melone   Nome: Luciana Vicente Silva
CPF: 443. 661.278-30    CPF: 291.129.568-48
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Assinatura de Mauricio Pardo Reis
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SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA 

Proibida a reprodução parcial deste documento Página 1 de 2 

Pelo presente instrumento de CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, que entre 
si fazem, de um lado como CONTRATANTE: SANTA CASA DE MISERICORDIA DE 
CHAVANTES pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 73.027.690/0001-46, 
com sede na Rua Maria Ferreira nº 22 - Bairro: Centro - Cidade Chavantes , São Paulo; e 
CONTRATADA: TECLAB LABORATORIOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita 
no CNPJ sob o nº 06.255.026/0001-67, com sede na Avenida das Torres, 2.281, Bairro São 
Cristóvão, São José dos Pinhais, Paraná; de acordo com as cláusulas abaixo definidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA: O (A) CONTRATANTE pelo presente instrumento contrata os serviços 
da CONTRATADA, compreendida a execução de análises laboratoriais, de acordo com o 
Procedimentos Operacionais Padrões internos, AWWA-APHA-WPCI-Standard Methods for the 
Examination of water and wastewater; USEPA TEST METHODS – Phisical/Chemical Methods 
(Environmental Agency Protection – EPA), boas práticas clínicas e Normas Brasileiras Técnicas 
– ABNT, e/ou de acordo com o que for solicitado previamente pelo(a) CONTRATANTE. 

Parágrafo primeiro. Poderão estar compreendidos nos serviços prestados pela CONTRATADA, 
as amostragens realizadas em campo e/ou junto ao cliente, cujos custos serão arcados 
separadamente. 

Parágrafo segundo. Não serão adotadas metodologias outras que interfiram nos resultados das 
análises, ainda que solicitado pelo cliente, e/ou alterados os resultados apurados. 

CLAUSULA SEGUNDA: A CONTRATADA se compromete a efetuar o trabalho no prazo de até 
15 (quinze) dias, conforme orçamento apresentado a(a)(o) CONTRATANTE, salvo eventual 
não-conformidade identificada, que será imediatamente comunicada a(a)(o) CONTRATANTE,
acrescendo-se o prazo de entrega em mais 15 (quinze) dias à finalização dos serviços e 
disponibilização do respectivo relatório de ensaio. 

CLAUSULA TERCEIRA: A CONTRATADA enviará a nota fiscal a(a)(o) CONTRATANTE, 
juntamente com o boleto bancário com vencimento para o dia 15 do mês subsequente da
conclusão e disponibilização dos resultados no portal da contratada –
www.teclabambiental.com.br

Parágrafo primeiro. Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a 
CONTRATANTE, para honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de 
verbas públicas provenientes do Contrato de Gestão 103/2021, portanto, poderão ocorrer 
atrasos tendo em vista a natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a 
sua origem, portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil: 

Parágrafo segundo. Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, 
Prefeitura Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONTRATANTE respeitará e 
pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da cláusula 23; 

Parágrafo terceiro. Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado imediatamente após o 
efetivo recebimento dos repasses provenientes do Contrato de Gestão 103/2021. Nesta 
hipótese, não haverá a incidência da multa contratual prevista neste instrumento. 

CLAUSULA QUARTA: O presente contrato tem prazo de vigência de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado por prazo indeterminado, havendo 
expressa concordância das partes. 

CLAUSULA QUINTA: Qualquer alteração das condições ora estabelecidas, como a 
subcontratação dos serviços, incapacidade técnica temporária à finalização dos trabalhos, entre 
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SISTEMA DE GESTÃO INTEGRADA 

Proibida a reprodução parcial deste documento Página 2 de 2 

outras questões que interfiram na execução do presente ajuste, será imediatamente 
comunicada a (a)(o) CONTRATANTE, que, por sua vez, poderá aceitar a mudança e/ou
cancelar os serviços sem qualquer custeio adicional. 

Parágrafo único. A CONTRATADA é responsável por todos os resultados dos ensaios 
solicitados, mesmo na hipótese de subcontratação dos serviços.

CLAUSULA SEXTA: Em caso de rescisão de contrato pelo(a) CONTRATANTE ou pela 
CONTRATADA, fica estabelecido que deverá haver comunicação prévia com 30 (trinta) dias de 
antecedência, devendo o(a) CONTRATANTE responder pelos serviços que já foram realizados 
e/ou que já foram iniciados pela CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro. 37. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é 
vinculada ao Contrato de Gestão 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por 
qualquer motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o contrato 
pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem que haja a 
necessidade de nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma das partes, hipótese 
em que não haverá a cominação de nenhuma multa, penalidade ou indenização prevista neste 
contrato e sob nenhuma rubrica, com o que concordam expressamente as partes; 

E por estarem certos e ajustados, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor e 
forma.

São José dos Pinhais, 03 de Dezembro de 2021.

ANEXO – PROPOSTA COMERCIAL PC 1720/2021.1 COM R$ 4.060,96 DE DESCONTO –
VALOR TOTAL DE R$ 23.979,04;

OBS: VALOR PARA A REALIZAÇÃO DE 12 CAMPANHAS MENSAIS COM PAGAMENTOS 
FIXOS DE R$ 1.998,25. AGENDAMENTOS ENTRE DEZEMBRO 2021 E NOVEMBRO/2022 
SERÃO FORMALIZADOS VIA EMAIL PELO TECLAB AO CLIENTE. 

_________________________________________________
CONTRATANTE

SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES - Anis Ghattás Mitri Filho

_________________________________________________
CONTRATADA
TECLAB LABORATÓRIOS LTDA.- Flavio Berton Testemunhas:

1._________________________________________________
Nome:  Luciana Vicente Silva
CPF: 291.129.568-48

2._________________________________________________ 
Nome: Amanda Costa Melone
CPF: 443. 661.278-30

ZapSign 7d6ca300-1a17-4810-a67c-0f81c02fee3f.  Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 1062



Relatório de Assinaturas
Datas e horários em UTC-0300 (America/Sao_Paulo)

Última atualização em 03 Dezembro 2021, 18:01

teclab.pdf

Documento número 7d6ca300-1a17-4810-a67c-0f81c02fee3f

Assinaturas

Anis Ghattás Mitri Filho
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
IP: 177.25.197.103 / Geolocalização: -23.624644, -46.734174
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Linux; Android 11; SM-G996B)
AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko)
Chrome/96.0.4664.45 Mobile Safari/537.36
Data e hora: 03 Dezembro 2021, 15:43:51
E-mail: anismitri@santacasachavantes.org
Token: 49665a91-****-****-****-d2564cda95af

Luciana Vicente Silva
Assinou como testemunha

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
IP: 189.121.202.130 / Geolocalização: -23.625599, -46.733910
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Linux; Android 10; Mi A2 Lite)
AppleWebKit/537.36 (KHTML, like Gecko)
Chrome/92.0.4515.131 Mobile Safari/537.36
Data e hora: 03 Dezembro 2021, 18:01:26
E-mail: contratos@santacasachavantes.org
Token: d5180ee6-****-****-****-d9ad2413d7d2

Mauricio Pardo Reis
Assinou para aprovar

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
IP: 187.122.124.246
Dispositivo: Mozilla/5.0 (iPhone; CPU iPhone OS 14_8_1 like
Mac OS X) AppleWebKit/605.1.15 (KHTML, like Gecko)
Version/14.1.2 Mobile/15E148 Safari/604.1
Data e hora: 03 Dezembro 2021, 15:43:37
E-mail: mauricio@santacasachavantes.org
Telefone: +5511972004352
Token: f5ecc952-****-****-****-198c76b11d8e

Amanda Costa Melone
Assinou como testemunha
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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ENTREGAS E MOTOBOY 

CONTRATANTE 

Nome SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 

CNPJ 73.027.690/0001-46 

Endereço Rua Maria Ferreira, 22 – Centro, Chavantes/SP – CEP: 18970-029 

Responsáveis Anis Ghattás Mitri Filho 

CONTRATADA 

Denominação 
Social VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR 

Nome Fantasia DP MOTO BOY 

CNPJ 05.582.328/0001-87 

Endereço Av. Dr Victor Ferreira do Amaral, 778 – Sl. 05 – Shop avenida – Cep: 
83702-040 – Centro - araucária 

Responsáveis Valdir Olino Tomasi Junior 

Objeto Contratual Prestação de Serviços de Entregas e Motoboy no Hospital 
Municipal de Araucária (HMA) 

Responsável pelos serviços Valdir Olino Tomasi Junior 

Valor do Contrato Variável, descrito no ANEXO I 

Data de pagamento do 
Contrato 

15 (quinze) do mês subsequente 

Prazo de Duração Contratual 12 meses, com possibilidade automática vinculado ao 
Contrato de Gestão 103/2021 

Contrato Vinculado Convênio 103/2021 

Foro eleito São Paulo/SP 

Data deste contrato 13/11/2021 
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OBJETO 

Constitui o objeto do eventual contrato na Prestação de Serviços de Entregas e Motoboy no 
Hospital Municipal de Araucária (HMA) 

DOS SERVIÇOS A SEREM PRESTADOS 

1. A CONTRATADA prestará os seguintes serviços especificamente: 

• Coleta e entrega de correspondências e volumes com até 25 Kg para motocicletas e 1000 Kg 
para utilitário. 

• Horário de disponibilidade dos serviços: De segunda à sexta-feira das 8h/12h e 13:30h/18h, 
exceto feriados, com possibilidade de alteração caso seja necessário. 

• Área de abrangência: Araucária, Curitiba, Região Metropolitana, litoral e outros municípios com 
distância máxima de 150 Km. 

• Garantia: De até R$ 1.000,00 (hum mil reais) em caso de extravio e furto ou pela entrega de 
produtos danificados, uma vez comprovado que o dano ocorreu por má condução ou manuseio 
indevido do mesmo. 

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

2. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos seus funcionários preposto e pessoal 
contratado, arcando com a remuneração considerados diretos ou indiretos pela legislação 
previdenciárias e do imposto de renda, encargos trabalhistas, previdenciários e sociais, 
responsabilizando-se inteiramente por qualquer reclamação trabalhista, acidente de 
trabalho e vínculo empregatício para com os mesmos, isentando-se inteiramente a 
CONTRATANTE de qualquer responsabilidade mesmo relativamente a pleitos futuros 
que se referirem ao período de vigência do presente contrato; 

3. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se em submeter todos seus funcionários a 
exames admissionais, periódicos laboratoriais, seguindo os padrões da NR-7 e demais 
normas, emitidas pelo Ministério do Trabalho e pela Delegacia Regional do Trabalho que 
jurisdicionar as sedes da CONTRATANTE e CONTRATADA; 

4. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se, em todos os aspectos, pelos profissionais 
que ela designar para prestar serviços nas dependências da CONTRATANTE ou de 
responsabilidade desta (sócios, estagiários, aprendizes, consultores, prestadores de 
serviços e demais colaboradores em geral), cabendo a ela fazer com que seus prepostos 
observem rigorosamente as normas estipuladas, não caracterizando, em hipótese 
alguma qualquer vínculo trabalhista, dando – se a prestação de serviços com a mais 
ampla e liberdade técnica profissional; 
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5. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento do fornecimento, conforme 
previsto no presente contrato, sem interrupção, seja por motivo de férias, descanso 
semanal, licença, falta ao serviço ou demissão de empregados, que não terão, em 
hipótese alguma, qualquer relação de emprego com a CONTRATANTE, sendo de 
exclusiva responsabilidade da CONTRATADA as despesas com todos os encargos e 
obrigações sociais, trabalhistas e fiscais; 

6. Não empregar menores de idade, salvo nas hipóteses autorizadas pela legislação; 

7. Emitir mensalmente as respectivas notas fiscais de prestação de serviços até o último dia; 
do mês vigente, sob pena de rescisão do presente contrato; 

8. Assumir integral responsabilidade pela boa execução dos serviços, assim como pelo 
cumprimento do Contrato; 

9. Assumir a responsabilidade técnica pelos serviços objetos deste Contrato; 

10. Resguardar a dignidade e o bom nome da CONTRATANTE; 

11. Quando solicitada pela CONTRATANTE, dar assistência técnica ao Setor Jurídico da 
CONTRATANTE em demandas judiciais ou relacionadas a prestação dos serviços 
contratados; 

12. A CONTRATADA é responsável pela qualidade dos serviços prestados pelos seus 
colaboradores; 

13. A CONTRATADA se compromete a manter atualizadas suas Certidões de Débitos 
relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União – Federal e INSS, Certidão 
Negativa de Débitos Tributários – Estadual, FGTS (Certificado de Regularidade de 
Situação – CRF) e CNDT, que poderão ser consultadas a qualquer tempo. 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

14. Dar acesso aos profissionais da CONTRATADA às suas instalações, se necessário a 
prestação dos serviços pactuados; 

15. Preservar a autonomia diretiva, técnica e disciplinar da CONTRATADA; 

16. Zelar pelo bom relacionamento de seu pessoal para com os profissionais da 
CONTRATADA. 

17. Indicar de forma expressa os seus representantes destacados para o acompanhamento 
e avaliação dos serviços prestados, em todas as suas fases e termos; 

18. Informar imediatamente à CONTRATADA qualquer alteração nas condições dos serviços 
contratados; 
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19. Efetuar pontualmente o pagamento da fatura emitida pela CONTRATADA referente à 
prestação de serviços; 

20. A CONTRATADA fica proibida de emitir e negociar qualquer duplicata que tenha como 
base ou relacionamento os valores devidos pela CONTRATANTE em razão deste contrato. 

PREÇO 

21. O preço pactuado do referido segue tabela de valores no ANEXO I, conforme Proposta 
Comercial da CONTRATADA; 

22. As contraprestações definidas são consideradas preços completos, abrangendo todas as 
despesas que, direta ou indiretamente, decorram do cumprimento do Contrato, inclusive 
os tributos incidentes sobre o faturamento, cujo sujeito passivo da obrigação tributária 
seja a CONTRATADA, e serão faturadas ao CONTRATANTE na data estabelecida neste 
CONTRATO; 

23. O      faturamento mensal deverá compreender entre os dias 01 a 31 e deverá ser pago pelo 
CONTRATANTE até o dia 15 (quinze) do mês subsequente ao da prestação dos serviços, 
por meio de depósito em conta corrente a ser indicada pela CONTRATADA, mediante a 
apresentação da Nota Fiscal ao gestor do Contrato, com a devida validação, que deverão 
ser apresentadas junto com as seguintes certidões negativas de débitos ou positivas com 
efeito negativa, abrangendo a data de emissão da Nota Fiscal: 

• Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União-
Federal e INSS; 

• Certidão Negativa de Débitos Tributários - Estadual; 
• Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, mediante apresentação de 
Certificado de Regularidade de Situação – CRF; 
• Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

 
24. Os tributos, contribuições sociais e retenções que forem devidos em decorrência direta 

ou indireta do presente Contrato ou de sua execução, constituem responsabilidade do 
contribuinte assim definido nas disposições legais pertinentes, vedado o seu repasse à 
outra parte; 

25. Fica expressamente acordado entre as partes que, caso ocorra alteração quanto à 
alíquota e/ou quanto à forma de cálculo e/ou quanto à base de cálculo e/ou quanto à 
forma de recolhimento, e/ou quanto à tributação dos itens que integram o custo dos 
Serviços, e/ou quanto a qualquer outro aspecto legal relativo aos tributos incidentes na 
data base, assim como, caso ocorra a criação e incidência de novo tributo sobre a 
prestação de serviços, os valores orçados e previamente aprovados serão revistos de 
forma a refletir o aumento ou a diminuição que decorra da alteração ocorrida. Da mesma 
forma, caso ocorra alteração dos locais de prestação dos Serviços originalmente 
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previstos, os valores contratados serão revistos de forma a refletir o aumento ou a 
diminuição da alíquota de tributos cabíveis; 

26. Declara a CONTRATADA que possui plena ciência de que a CONTRATANTE, para 
honrar com o preço acima combinado, dependendo do repasse de verbas públicas 
provenientes do Convênio 103/2021, portanto, poderão ocorrer atrasos     tendo em vista a 
natureza jurídica desta verba e os princípios administrativos inerentes a sua origem, 
portanto, não haverá incidência dos artigos 476 e 477 do Código Civil: 

a) Declaram as partes que estão cientes que a obrigação do ente público, Prefeitura 
Municipal de Araucária, é de honrar com o repasse da verba destinada a gestão do 
serviço, portanto, havendo o adimplemento do ente público, a CONTRATANTE 
respeitará e pagará o preço à CONTRATADA na data prevista da cláusula 26; 
b) Declara a CONTRATANTE e concorda a CONTRATADA que no caso de 
inadimplemento do ente público, o preço acima previsto será repassado 
imediatamente após o efetivo recebimento dos repasses provenientes do Convênio 
103/2021. Nesta hipótese, não haverá a incidência da multa contratual prevista neste 
instrumento; 

PRAZO E RESCISÃO 

27. Este contrato é celebrado para vigorar por 12 (doze) meses, vinculado à vigência do 
Convênio 103/2021, com renovação automática, após este período, podendo ser 
rescindido por qualquer uma das partes, a qualquer tempo, desde que comunique sua 
intenção à outra, por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, decorridos 
os quais o contrato estará rescindido de fato e de direito, sem direito a qualquer multa 
ou indenização, a nenhum título; 

28. No período de denúncia do contrato o serviço deve continuar sendo prestado de maneira 
ininterrupta, sob pena de indenização nos moldes do parágrafo primeiro acima, salvo se 
as partes convencionarem o contrário; 

29. Acordam as partes que a vigência e validade jurídica deste contrato é vinculada ao 
Convênio 103/2021. Assim, excepcionalmente, se este for rescindido por qualquer 
motivo e a qualquer tempo, tendo em vista a imprevisibilidade desse fato, o contrato 
pactuado se resolverá ao mesmo tempo e de maneira automática e instantânea, sem 
que haja a necessidade de nenhuma comunicação formal neste sentido por nenhuma 
das partes, hipótese em que não haverá a cominação de nenhuma multa, penalidade ou 
indenização prevista neste contrato e sob nenhuma rubrica, com o que concordam 
expressamente as partes; 

30.  Qualquer uma das partes poderá rescindir o presente contrato, de forma imediata, sem 
necessidade de aviso prévio e sem incidência de qualquer ônus contra si, nos seguintes 
casos: 
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a) Havendo infração a qualquer uma das suas cláusulas ou condições, desde que a 
parte infratora, após devida notificação, deixe de solucionar o problema no prazo 
estabelecido pela outra parte; 
b) Falência ou recuperação judicial de qualquer das partes; 
c) Se uma das partes se utilizar de mídia ou outro meio para difamar a imagem da 
outra parte ou de seus administradores/representantes; 
 

RESPONSABILIDADE ADMINISTRATIVA DA CONTRATADA 

31. Serão de responsabilidade exclusivas da CONTRATADA todos os encargos fiscais, 
tributários, trabalhistas, impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 
parafiscais e obrigações previdenciárias emanadas dos três níveis de administração 
pública que forem devidas e que incidirem sobre o exercício da atividade a ser 
desenvolvida decorrente da prestação de serviços aqui pactuada, bem como outros que 
eventualmente incidirem e, ainda, as obrigações e encargos decorrentes do vínculo 
entre ela e seus empregados ou prepostos que forem exclusivamente por ela 
designados para a execução dos serviços aqui contratados. 

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA DA CONTRATADA 

32. Nenhum vínculo empregatício se estabelecerá, em hipótese alguma, entre a 
CONTRATANTE e qualquer profissional designado pela CONTRATADA para prestar 
os serviços pactuados neste contrato, sejam eles os sócios, empregados, ex-
empregados, prepostos ou representantes; 

33. A CONTRATADA declara que tem pleno conhecimento da Súmula 331 do Tribunal 
Superior do Trabalho, comprometendo-se a responder perante a CONTRATANTE por 
todas as verbas, valores, encargos ou ônus decorrentes de eventual reconhecimento de 
vínculo empregatício pela Justiça do Trabalho, por meio de qualquer procedimento que 
vier a ser promovido por sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos da 
CONTRATADA; 

34. A CONTRATADA reconhecerá como seu o valor total eventualmente apurado em 
execução de sentença proveniente da Justiça do Trabalho, em processo ajuizado por 
qualquer sócio, empregado, ex-empregado, preposto, ou representante, eventual valor 
que for ajustado amigavelmente entre as partes tanto nos autos do processo quanto 
extrajudicialmente, sempre com a participação da CONTRATADA, que desde já se 
compromete a acatar composições amigáveis feitas entre a CONTRATANTE e o 
respectivo autor de eventuais ações judiciais. 

RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA 

35. A CONTRATADA responderá única, exclusiva e diretamente por todo e qualquer ato 
praticado por seus sócios, empregados, ex-empregados ou prepostos, que dele decorra 
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a obrigação e/ou necessidade de ressarcimento de danos materiais, morais ou 
criminais, não podendo a CONTRATANTE ser responsabilizada por eles a nenhum 
título, vez que a responsabilidade total e completa pela prestação de serviços está sendo 
assumida expressa e integralmente pela CONTRATADA. 

DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS (LEI Nº 13.709/2018) 

36. A CONTRATADA, por si e por seus colaboradores, obriga-se a atuar no presente 
Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais 
e as determinações de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial 
a Lei 13.709/2018. No manuseio dos dados a CONTRATADA deverá: 

a) Tratar os dados pessoais a que tiver acesso apenas de acordo com as instruções 
da CONTRATANTE e em conformidade com estas cláusulas, e que, na 
eventualidade, de não mais poder cumprir estas obrigações, por qualquer razão, 
concorda em informar de modo formal este fato imediatamente à CONTRATANTE, 
que terá o direito de rescindir o contrato sem qualquer ônus, multa ou encargo; 

b) Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e físicas 
apropriadas e suficientes para proteger a confidencialidade e integridade de todos 
os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos eletronicamente, para 
garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado, destruição, uso, 
modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida. 

c) Acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida por sua permissão 
de acesso (autorização) e que os dados pessoais não podem ser lidos, copiados, 
modificados ou removidos sem autorização expressa e por escrito da 
CONTRATANTE. 
 

37. Os dados pessoais não poderão ser revelados a terceiros, com exceção da prévia 
autorização por escrito da CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante 
a distribuição de cópias, resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros 
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações. 

38. Caso a CONTRATADA seja obrigada por determinação legal a fornecer dados pessoais 
a uma autoridade pública, deverá informar previamente a CONTRATANTE para que 
esta tome as medidas que julgar cabíveis. 

39. A CONTRATADA deverá notificar a CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) horas 
a respeito de: 

a. Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à 
proteção de Dados Pessoais pela CONTRATADA, seus funcionários, ou terceiros 
autorizados; 

b. Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades 
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da CONTRATADA. 
 

40. A comunicação do incidente de vazamento deverá ser munida das seguintes 
informações: 

a. Descrição da violação dos dados pessoais, detalhando a categoria e quantificação 
de dados relacionados ao incidente. 

b. Descrição dos prejuízos e consequências prováveis frente ao incidente 
c. Descrição das medidas adotadas para minimizar as consequências trazidas pelo 

incidente. 
d. Descrição das medidas preventivas que foram tomadas com intenção de impedir a 

ocorrência do incidente. 
e. Designação do encarregado operador para tratativas sobre o incidente com 

prossecução das diligências cabíveis, em junção de esforços entre controlador e 
operador de dados. 
 

41. As partes deverão promover, quando solicitado, a exclusão de quaisquer dados 
pessoais transmitidos por força deste contrato, ainda que o contrato, consentimento e/ou 
indicação como operador estejam em vigor e desde que a solicitação de exclusão não 
impeça a continuidade regular do contrato; 

42. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 
de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer 
multa ou penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente 
resultantes do descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas 
previstas neste capítulo quanto a proteção e uso dos dados pessoais; 

43. A CONTRATADA declara ter plena ciência de que lhe é vedado, sob qualquer hipótese 
ou pretexto, utilizar, copiar, divulgar, transferir, ceder, dispor por qualquer forma ou 
fornecer informações e/ou dados da CONTRATANTE ou de terceiros, obtidos em 
decorrência deste instrumento, obrigando-se a dar tratamento sigiloso a essas 
informações ou dados, sob pena de pagamento de multa no valor de 20 (vinte) salários-
mínimos nacionais vigentes; 

44. É expressamente vedado a CONTRATADA e/ou a qualquer membro de sua equipe de 
apoio/prepostos, sob pena de responsabilização penal, civil e administrativa junto aos 
seus respectivos Conselhos de Classe, a realização e utilização de fotografias, vídeos 
ou qualquer outro tipo de imagem ou gravação do paciente assistido, 
independentemente do fim a que se destina, sem o expresso consentimento deste ou 
de seu responsável legal, mediante assinatura do TERMO DE CONSENTIMENTO 
LIVRE E ESCLARECIDO PARA OBTENÇÃO E UTILIZAÇÃO DE IMAGENS, 
documento este que deverá ser arquivado em prontuário de atendimento. 
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DA MULTA CONTRATUAL 

45. A parte que violar qualquer cláusula deste contrato incorrerá em multa equivalente a 
10% (dez por cento) do valor mensal pago a título do preço pactuado, sem prejuízo da 
sua rescisão imediata e da adoção das medidas judiciais cabíveis, sendo a multa 
compensatória aqui estipulada, tendo em vista o princípio da liberdade de contratar. 

DAS DISPOSIÇÕES ANTICORRUPÇÃO 

46. As partes declaram que estão cientes dos termos da Lei 12.846/2013 e demais leis e 
diretrizes internacionais anticorrupção, comprometendo-se, assim, a absterem-se de 
qualquer atividade que constitua uma violação das disposições destas regras de 
anticorrupção; 

47. Durante a execução desse contrato a CONTRATADA concorda que não deverá, por si e 
por seus administradores, diretores, subcontratados, consultores, fornecedores, 
representantes ou outros intermediários, oferecer, pagar, prometer pagar, ou autorizar 
o pagamento de qualquer dinheiro ou qualquer coisa de valor, direta ou indiretamente, 
incluindo, entre outros, suborno, entretenimento ou propina, com a finalidade de 
influenciar qualquer ato ou decisão ou para assegurar qualquer vantagem indevida, ou 
direcionar negócios para qualquer das partes CONTRATANTES; 

48. Caso seja venha a conhecimento da CONTRATANTE, e seja provado por meio de 
processo administrativo interno que a CONTRATADA tenha infringido qualquer das 
regras acima dispostas, a CONTRATANTE terá o direito de rescindir o presente contrato 
por justa causa e a CONTRATADA fica obrigada a (I) restituir o montante ou valor do 
Pagamento Impróprio; (II) se responsabilizar por qualquer multa ou despesa incorrida 
em conexão ao Pagamento Impróprio; (III) indenizar e isentar a CONTRATANTE de 
quaisquer custos, taxas, juros, multas ou outras responsabilidades incorridas em 
conexão com ou que surgir a partir de investigações ou de defesa contra qualquer litígio 
ou outro procedimento judicial, administrativo ou legal que figurar como parte envolvida 
a partir de fatos ou omissões da CONTRATADA ou de qualquer um de seus 
subcontratados ou agentes em violação das, ou supostamente por violarem as, leis 
anticorrupção de qualquer jurisdição. 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

49. Este contrato é intransferível, não havendo possibilidade sub-rogação dos direitos e 
obrigações a terceiros, com exceção de anuência por escrito da CONTRATANTE; 

50. Os sócios/representantes da CONTRATADA respondem solidária e subsidiariamente 
pelas obrigações assumidas em nome da pessoa jurídica; 

51. As partes declaram e concordam que tipo de operação econômica formalizada por este 
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instrumento não gerou qualquer tipo de investimentos específicos pela CONTRATADA 
para a sua consecução e, por conseguinte, não há que se falar em incidência do art.473,§ 
Único do Código Civil; 

52. A CONTRATADA se obriga a manter em segredo todas as informações cadastrais e
comerciais obtidas com a CONTRATANTE, inclusive as constantes deste contrato,
além de continuar com suas certidões de regularidade positivas, respondendo única,
exclusiva e diretamente pela indenização correspondente à violação desta regra;

53. Sem prejuízo da aplicação de qualquer cláusula deste contrato, à CONTRATANTE é
assegurado o direito de regresso contra a CONTRATADA e seus sócios na hipótese de
ela sofrer algum prejuízo produzido por esta ou seus prepostos;

54. A CONTRATADA autoriza, expressamente, com a assinatura deste contrato, o
CONTRATANTE a divulgar o seu nome, endereço e especialidade, em qualquer meio
de comunicação, sem ônus para a CONTRATADA, tendo em vista o princípio da
transparência da Administração Pública;

55. Qualquer alteração do presente contrato será admitida se acordado entre as partes, e
firmadas por meio de aditivo contratual, que entrará em vigor após a assinatura dos
representantes legais das partes;

56. Todos os serviços prestados pela CONTRATADA deverão apresentar garantia pelo
período mínimo de execução contratual;

57. Os serviços de manutenção dos carros serão realizados e custeados a cargo da
CONTRATADA.

FORO 

58. As partes elegem o foro de São Paulo/SP para solução de litígios.

São Paulo, 12 de novembro de 2021. 
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SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE CHAVANTES 
Anis Ghattás Mitri Filho 

Presidente 

VALDIR OLINO TOMASI JUNIOR 
DP MOTO BOY 

05.582.328/0001-87 
Valdir Olino Tomasi Junior 

Testemunhas: 

Nome: Amanda Costa Melone Nome: Luciana Vicente Silva 
CPF: 443. 661.278-30 CPF: 291.129.568-48 
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41.3642 7585

41.3642 4434

41.99611 7532Tim
contato@dpmotoboy.com.br

# Entrega e coleta rápida   # Objetos   # Cobranças

PREÇOS

Araucária - Araucária R$ 20,00
Araucária - Almirante Tamandaré R$ 55,00
Araucária - Campina Grande do Sul R$ 65,00
Araucária - Campo Largo R$ 45,00
Araucária - Colombo R$ 55,00
Araucária - Contenda R$ 35,00
Araucária - Curitiba - Centro R$ 35,00
Araucária - Curitiba - Água Verde, Batel, Boqueirão, Capão Raso, R$ 30,00
Caximba, Cic, Novo Mundo, Parolin, Pinheirinho, Portão, Prado Velho, Santa Quitéria, 
Vila Fany, Vila Hauer, Xaxim)
Araucária - Curitiba (Alto da Glória, Alto da XV, Bigorrilho, Campina Siqueira R$ 35,00
Campo Comprido, Centro Civico, Cristo rei, Jardim das Américas, Jardim Botânico, Juvevê,
Mercês, São Brás,São Francisco)
Araucária- Curitiba (Abranches, Ahú, Atuba, Bacacheri, Bairro Alto, Boa Vista, Cajuru , R$ 40,00
Capão da Imbúia, Pilarzinho, Santa Felicidade, Santa Cândida, Uberaba
Araucária - Fazenda Rio Grande R$ 40,00
Araucária - Lapa R$ 80,00
Araucária - Mandirituba R$ 60,00
Araucária - Pinhais R$ 45,00
Araucária - Quatro Barras R$ 65,00
Araucária - São José dos Pinhais R$ 40,00
Araucária - São José dos Pinhais (Audi/Renault) R$ 50,00
Araucária - São Mateus do Sul R$ 200,00
Araucária - Outras localidades por KM rodado (máx.150KM) R$ 0,90
Adicional por ponto extra, retorno ou espera (a cada 30 min.) R$ 10,00

UTILITÁRIO (VAN FURGÃO capacidade 15³)

PREÇOS

Araucária - Araucária R$ 60,00
Araucária - Araucária (área rural) R$ 80,00
Araucária - Curitiba R$ 120,00
Araucária - Região Metropolitana R$ 130,00
Araucária - Outras localidades por KM rodado R$ 1,50
Adicional por ponto extra ou espera (a cada 1 hora) - Araucária R$ 20,00
Adicional por ponto extra ou espera (a cada 1 hora) - Curitiba e Região Metropolitana R$ 30,00

*Pedágio não está incluso, será cobrado em separado.

* Para seviços efetuados após as 18:00 horas, será acescido 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do da tabela.

* Para seviços efetuados aos sábados, será acescido 50% (cinquenta por cento) sobre o valor do da tabela.

* Para seviços efetuados aos domingos e feriados, será acescido 100% (cem por cento) sobre o valor do da tabela.

Serviços: 
Serviços: Coleta e entrega de correspondências e volumes com até 25 Kg para motocicletas e 1000 Kg para utilitário.
Horário de disponibilidade dos serviços: De segunda à sexta-feira das 8h/12h e 13:30h/18h, exceto feriados, com possibilidade de alteração
casoseja necessário.
Área de abrangência: Araucária, Curitiba, Região Metropolitana, litoral e outros municípios com distância máxima de 150 Km.
Garantia: De até R$ 1.000,00 (hum mil reais) em caso de extravio e furto ou pela entrega de produtos danificados, uma vez comprovado que o dano
ocorreu por má condução ou manuseio indevido do mesmo.
Vantagens: As empresas que contratam os serviços da DP Moto Boy ficam isentas de preocupações e custos com a manutenção de veículos
específicos para o transporte de seus produtos e documentos, além de não sofrerem acréscimos à folha de pagamento com a contração de 

pessoal específico para a prestação de tais serviços.

Valores sujeito à alterações.

LOCALIDADES

# Serviços em bancos        #  Malotes   # Laboratórios
# Documentos        # Pagamentos      # Cartórios
# Convites       # ofícios    # Correspondências
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Amanda Costa Melone
Assinou
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Anis Ghattás Mitri Filho
Assinou

Pontos de autenticação:
Assinatura na tela
IP: 177.79.104.50
Dispositivo: Mozilla/5.0 (Windows NT 10.0; Win64; x64)
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Mauricio Pardo Reis
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Luciana Vicente Silva
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Valdir Olino Tomasi Junior
Assinou
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Assinatura na tela
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